
 
 

Página 1 de 91  

 
 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 O Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central 

Paranaense – CISMEL-NCP, UASG Nº 926108, através do seu Presidente o Sr. Sérgio Onofre da Silva, 

por meio de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico, objetivando a aquisição do objeto abaixo especificado, nas condições fixadas, sendo a 

licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor preço por lote”, em conformidade 

com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria. 

 

1.2 Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de 

Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico - http://www.comprasnet.gov.br/, 

horário oficial de Brasília/DF, conforme segue: 

 

1.2.1 A SESSÃO PÚBLICA INICIARÁ ÀS 09h00 HORAS DO DIA 29 DE SETEMBRO DE 

2023. 

 

1.3 Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 

Brasília - DF. 

 

1.4 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal COMPRASNET através do site 

http://www.comprasnet.gov.br/. 

 

1.5 Os trabalhos serão conduzidos por servidor, denominado Pregoeiro, designado pela 

Administração, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal 

COMPRASNET. 

 

1.6 O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente pelo site 

www.cismel.pr.gov.br, ou requisitado via e-mail através do licitacao@cismel.pr.gov.br.  

 

2. OBJETO 

 

2.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para eventual aquisição de itens de 

mobiliário escolar em atendimento aos entes consorciados do Consórcio Intermunicipal de 

Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense – CISMEL - NCP, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante 

deste edital, para todos os fins e efeitos. 

 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritos no compras 

governamentais e as especificações descritas neste edital, prevalecerão as descrições desde edital. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, com ramo de 

atividade compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça as exigências deste edital e 

esteja devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do site www.comprasnet.gov.br.  

 

3.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do portal de compras 

governamentais. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2023 
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3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas suas transações efetuadas, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

3.4 A participação será ampla para todos os licitantes. 

 

3.5 Havendo itens exclusivos para ME/EPP/MEI, a aquisição dos produtos dar-se-á primeiramente 

pelo item estabelecido na cota reservada para participação preferencial de ME/EPP no percentual de 25% 

(vinte cinco por cento) da quantidade total do item. Esgotando-se a quantidade da cota reservada, serão 

adquiridos aqueles registrados na cota de participação de ampla participação de empresas em geral, 

referente a 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade total. 

 

3.6 Se a mesma empresa vencer a cota reservada de participação para microempresa e empresa de 

pequeno porte e a cota principal de ampla participação de empresas em geral, a contratação de ambos os 

itens correspondentes deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

3.7 O fato de existir itens exclusivos a participação de microempresa e empresa de pequeno porte, 

não exclui a participação de microempresas e empresas de pequeno porte para o item de ampla 

participação de empresas em geral. 

 

3.8 Quando houver itens não exclusivos de participação de ME/EPP’s, após a etapa de envio de 

lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.8.1 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

3.8.2 Nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, os critérios de desempate serão 

aplicados nos termos do subitem 3.8. 

 

3.9 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO, ALÉM DOS 

ELENCADOS NO ART. 9º DA LEI 8.666/93: 

 

3.9.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão. 

 

3.9.2 Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, 

recuperação judicial, (exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente), dissolução, liquidação 

ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

3.9.3 Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

 

3.9.4 Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, quando aplicada 

pelo Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense 

– CISMEL-NCP. 

 

3.9.5 Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração 

pública. 

 

3.10 A participação na licitação e apresentação da proposta implica na integral e incondicional 

aceitação de todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto 

no parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

3.11 O licitante deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de sua proposta e em 
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hipótese alguma a Contratante será responsável ou estará sujeita a esses custos. 

 

3.12 Para formulação da sua proposta de preços, a licitante deverá observar o descritivo contido neste 

edital, bem como as demais especificações exigidas em seus anexos. 

 

3.13 Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá informar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, quanto ao atendimento de: 

 

3.14 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 se for o caso da licitante; 

 

a) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de participação exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, ficará impedida de registrar sua proposta para 

esses itens; 

 

b) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de ampla participação de empresas, 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido na Lei Complementar 

123/2006 e alterações, mesmo se enquadrada como microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

3.14.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas em Edital e seus anexos; 

 

3.14.2 Que cumpre os requisitos para habilitação definidas em Edital e que a proposta a ser apresentada 

está em conformidade com as exigências dispostas em edital e seus anexos; 

 

3.14.3 Que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação ao certame, e que está ciente da 

obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores; 

 

3.14.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

3.14.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

 

3.14.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

3.14.7 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

 

3.14.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até três dias úteis antes da data fixada para a 

realização do Pregão 

 

4.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder 

à data de realização do Pregão. 
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4.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

4.4 O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser encaminhado por meio 

eletrônico, via e-mail: licitacao@cismel.pr.gov.br.  

 

4.5 Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro 

para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 

 

4.6 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos 

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Cismel quanto do emissor. 

 

4.7 Incumbe ao pregoeiro, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os pedidos 

de esclarecimentos e impugnações no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento do 

pedido. 

 

4.8 A impugnação não possui efeito suspensivo. 

 

4.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

4.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

4.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

 

5.1 O licitante deverá estar previamente cadastrado junto ao Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF, que deverá ser feito junto ao Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

http://www.comprasnet.gov.br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil. 

 

5.1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

5.1.2 O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento e proceder aos demais 

atos de acordo com os procedimentos do Sistema. 

 

5.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 

a este pregão. 

 

5.2 É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão de seus dados cadastrais junto ao SICAF, 

devendo mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, a sua correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreções ou aqueles que 

se tornem desatualizados. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 

SISTEMA 

 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

mailto:licitacao@cismel.pr.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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6.2 Serão consideradas inválidas as propostas e documentos de habilitação apresentadas por 

quaisquer outros meios. 

 

6.3 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos em edital ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha da licitante. 

 

6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações. 

 

6.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.7 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO 

EDITAL E NO PORTAL COMPRASNET, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

 

6.8 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em 

campo próprio do sistema, preço unitário por item, considerando até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

6.9 A validade da proposta será de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 

data da sessão pública do Pregão. 

 

6.10 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o CISMEL. 

 

6.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

6.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

6.13 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS 

SEGUINTES DOCUMENTOS: 

 

6.13.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

6.13.2 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei. 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei. 

 

f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei. 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida 

eletronicamente através do site: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces. 

  

6.13.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 

6.13.2.2 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública. 

 

6.13.2.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

 

6.13.2.4 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração 

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente 

vencedora da licitação. 

 

6.13.2.5 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido receita bruta igual ou inferior 

a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de pequeno porte aquela que tenha 

auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
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a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores alterações. Sendo comprovada através do 

balanço patrimonial exigido como comprovação de qualificação econômica no item 6.13.3, “a”. 

 

6.13.3 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em 

publicação no Diário Oficial. 

 

I No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

II Os Microempreendedores Individuais (MEI) deverão apresentar o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis como condição de qualificação econômico-financeira, nos termos do 

subitem 6.13.3, “a”. 

 

b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor 

da Comarca da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da 

sessão pública deste pregão, se outro prazo não constar no documento. 

 

c) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor 

da Comarca da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da 

sessão pública deste pregão, se outro prazo não constar no documento. 

 

6.13.3.1 As proponentes que se encontram, mesmo que indiretamente, sob recuperação judicial 

ou extrajudicial deverão apresentar plano de recuperação que já tenha sido acolhido e/ou 

homologado (quando for o caso) pelo juízo competente. 

 

6.13.4 DECLARAÇÕES 

 

a) Declaração Unificada conforme modelo constante no Anexo III. 

 

6.13.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

a) Documentação Técnica - Conforme Anexo I – Termo de Referência (caso exigido) 
 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, feita por atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em papel timbrado e assinado pelo 

representante legal da empresa ou entidade. 

 

6.14 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 

deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

6.14.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de Certidão de Regularidade Fiscal 

e Trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

7. ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico, na 
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data, horário e local indicado neste edital, momento no qual o pregoeiro passará a avaliar a aceitabilidade 

das propostas. 

 

7.2 Aberta a etapa competitiva (lances), os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 

7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

7.4 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação das licitantes antes do término da fase de 

lances (Decreto Federal n.º 10.024/2019). 

 

7.5 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.6 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 1,00 (um real). 

 

7.7 Para o envio de lances do presente processo, o modo de disputa será o modo “ABERTO”. Neste 

modo os licitantes deverão apresentar lances públicos e sucessivos. 

 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.13 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em 

primeiro lugar quanto ao cumprimento dos requisitos exigidos no Edital, momento em que encaminhará 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.13.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.14 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

 

7.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade dos valores obtidos na etapa 

de “Abertura das Propostas” ou resultado de possível negociação. 
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7.16 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 

da proposta ou lance de menor preço. 

 

7.17 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE NO ANEXO I DESTE 

EDITAL. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

8.1 Para julgamento será adotado o critério de “MENOR PREÇO POR LOTE”, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 

e demais condições definidas neste Edital e seus Anexos. 

 

8.2 O valor apresentado deverá incluir todas as despesas necessárias para a aquisição do objeto da 

presente licitação, inclusive quanto ao frete, com cotação em moeda corrente nacional, em até duas casas 

decimais, expresso em algarismos. 

 

9. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO E 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

 

9.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a 

item, para que este anexe a PROPOSTA DE PREÇOS no prazo de até 02h (duas horas) úteis, em 

conformidade com o último lance ofertado. 

 

9.1.1 O licitante deverá anexar a documentação em arquivo único (Compactado ex.: zip ou pdf), no 

sistema COMPRASNET. 

 

9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhadas por meio 

eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.2.1 Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, desde que 

necessários a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do item 6.1 deste 

Edital, dentro do prazo estabelecido no item 9.1. 

 

9.3 Os prazos estabelecidos poderão ser prorrogados pelo pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

 

9.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e- 

mail: licitacao@cismel.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em 

contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se 

responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do Cismel quanto do emissor. 

 

9.5 Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a 

documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

 

9.6 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA CONTENDO: 

 

9.6.1 Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo, com CEP e os 

números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante 

legal da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a descrição completa 

mailto:licitacao@cismel.pr.gov.br.
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dos itens vencidos, incluindo a marca (se for o caso), quantidade estimada, preço unitário final 

proposto e preço total estimado por item, considerando até 02 (dois) algarismos após a vírgula, 

prazo de validade da proposta mínimo 120 (cento e vinte) dias, conforme modelo de proposta, 

ANEXO IV deste Edital. 

 

9.7 Como condição para qualificação dos itens especificados no Anexo I – Termo de Referência, as 

proponentes consideradas provisoriamente vencedoras dos referidos itens, deverão apresentar juntamente 

com a proposta de preços ajustada, um catálogo com ilustração e ficha técnica do produto oficial da  

fabricante, em língua portuguesa, que demonstre especificações técnicas e instruções de uso do produto. 

 

9.7.1 O(s) referido(s) documento(s) servirá (ão) para a averiguação da conformidade das 

especificações solicitadas. 

 

9.7.2 Os produtos devem ter as especificações técnicas detalhadas, que atendam integralmente ao 

solicitado para cada item do presente termo e seus anexos, bem como a ilustração deverá ser de boa 

qualidade (resolução), para a correta avaliação do produto. 

 

9.7.3 Não será aceito documento de forma diversa das especificações exigidas, rasurado e inelegível, 

sob pena de desclassificação do item. 

 

9.7.4 Após a análise do documento, o mesmo não será devolvido à proponente. 

 

9.7.5 Nos casos em que a Licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar for 

desclassificada, o pregoeiro convocará a empresa subseqüente, na ordem de classificação, para que 

apresente a ficha técnica dos seus produtos em até 02 (duas) horas úteis, após sua convocação, sem 

prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do produto 

ofertado com as especificações do edital. 

 

9.8 Os Documentos remetidos por meio do Sistema Comprasnet, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo a ser 

estabelecido pelo pregoeiro. 

 

9.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

9.8.2 Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Divisão de 

Licitações do CISMEL/NPC, situada no endereço: Rua Emílio de Menezes, 199, Jardim Shangrilá A, 

Londrina, Paraná, CEP 86.070-590, aos cuidados do pregoeiro. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites” na 

INTERNET. 

 

10.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos de 

validade. 

 

10.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá enviar 

todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado. 

 

10.4 Não serão aceitos documentos em forma de fax ou equivalente e nem a apresentação de 

protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como definitivo. 

 

10.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
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a) Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

 

10.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens 

anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do processo. 

 

10.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

 

10.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 

concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

 

10.9 Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 

manter as mesmas condições de habilitação. 

 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para apresentar as 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer 

importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante 

declarado vencedor. 

 

11.2.1 O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará logo 

após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob responsabilidade das 

licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

 

11.3 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.4 O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

11.5 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 

licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões 

pelos demais licitantes, serão realizados EXCLUSIVAMENTE no âmbito no sistema eletrônico em 

formulários próprios. 

 

11.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Rua Emílio de Menezes, 199, Jardim Shangrilá A, Londrina, Paraná, CEP 86.070-590, nos dias úteis, 

no horário de expediente das 8 às 12 horas e das 13h30min às 17h30min. 

 

11.7 Decididos os recursos, o Presidente do CISMEL fará a homologação da adjudicatária. 

 

12. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 Adjudicado o objeto da presente licitação, o CISMEL convocará o adjudicatário, que deverá 

comparecer em até 05 (cinco) dias após a convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. Nos 

casos em que a Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo prazo 

para devolução, até 05 (cinco) dias contados do recebimento, sob pena de decair ao direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá efeito de 
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compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

 

12.2 O CISMEL poderá, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei nº 

8.666/93. 

 

13. DA POSSIBILIDADE DE CARONA  

 

13.1. Será facultado aos órgões ou entidades não participantes a utilização desta ata de Registro de 

Preços, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização do CISMEL-NCP.  

 

13.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública que não participaram do 

procedimento licitatório, quando desejarem, poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, desde que 

se manifeste interesse e mediante prévia autorização do CISMEL-NCP. 

 

13.3. O total das adesões por carona, não poderão exceder o quantitativo exceder ao dobro do 

quantitativo do item registrado na ata de registro de preços do órgão gerenciador conforme art. 22§ 4° do 

Decreto n.° 7.892/2013.  

 

13.4. As contratações não poderão exceder, por órgão e entidade aderente, a 50% (ciqeunta por cento) 

dos quantitativos do item previsto no instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações assumidas com o CISMEL.  

 

13.6. Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo prestador das obrigações contratualmente assumidas, observada a ampla defesa e o 

contraditório, das penalidades previstas no Edital, em relação às suas próprias contratações, informando 

a ocorrência ao CISMEL-NCP. 

 

13.7. Fica a cargo do Diretor Executivo, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro 

de preços. 

 

14. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS, LOCAL E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

14.1 A aquisição do objeto será feita de forma fracionada e de acordo com a necessidade e os 

equipamentos deverão ser entregues nas formas e prazos previstos no Anexo I – Termo de Referência, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

 

14.2 A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas 

entregas parceladas, salvo se expressamente solicitado ou autorizado pela Contratante. 

 

14.3 As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição 

total, e conseqüentemente do seu pagamento. 

 

14.4 Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo díspares do contido na Ata de 

Registro de Preços assinada entre as partes. 

 

14.5 O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II 

alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei n.º 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 

discriminadas: 
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14.5.1 Recebimento Provisório: Deverá iniciar no momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal. Esta verificação deverá estar 

concluída em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

14.5.2 Recebimento Definitivo: Ocorrerá em no máximo em até 05 (cinco) dias após o Recebimento 

Provisório, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços e, constará de: 

 

13.5.2.1. Verificação da conformidade com a quantidade requisitada e se a especificação atende 

plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 

 

13.5.2.2. O Recebimento Definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou 

recibo e posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

 

13.5.2.3. Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os produtos foram entregues 

de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos 

ou em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se obriga a substituir os bens 

em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação da 

Contratada, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a 

situação. 

 

13.5.2.4. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 10 (dez) dias (Art. 69º, Lei 8.666/93). 

 

13.5.3. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem 

aceitos. Se algum produto constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a 

data de entrega será a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme 

solicitado. 

 

13.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

13.5.5. A fiscalização e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil 

da Contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao 

município ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas 

exigíveis, nem a responsabilidade ético- profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

13.5.6. A assinatura do conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 

definitivo do objeto ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho. 

 

13.5.7. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, conforme preconiza o artigo 15, da Lei 8.666/93. 

 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1. Os pagamentos serão efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil, após o recebimento do objeto 

e mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo gestor e/ou fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão de Recebimento de Bens e 

Serviços. 

 

14.2. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

 

14.3. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item contratado, número da 

licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser 
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impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

 

14.4. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na 

fase de habilitação do processo licitatório. 

 

14.5. O cadastro no SICAF vigente (desde que válido) poderá substituir os documentos indicados 

como requisitos de habilitação. 

 

14.6. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e 

Desdobramentos respectivamente). 

 

14.7. Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

14.8. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como critério para 

correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado 

pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, serão devidos pela Contratante, os juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis 

por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da 

correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

 

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

15.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados 

 

15.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

15.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

 

15.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo 

do CISMEL ou enviados via e-mail licitacao@cismel.pr.gov.br.  

 

15.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 

8.666/93. 

 

15.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

16. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os 

preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, 

para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

 

16.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à 

negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

mailto:licitacao@cismel.pr.gov.br
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16.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que 

comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

 

17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 

 

17.1.1. A pedido do fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

17.1.2. Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

 

17.1.2.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. 

 

17.1.2.2. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

 

17.1.2.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado. 

 

17.2 Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da 

Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

 

17.3 O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 

administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade responsável, 

que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

 

18. ANTICORRUPÇÃO 

 

18.1. As licitantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 

n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da Ata de Registro de Preços 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto da Ata de Registro de Preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

19. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

 

19.1. Conforme transcrito na Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo II 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

20.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

 

20.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo pregoeiro. 
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20.4. Será facultado o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à 

Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos 

competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 

20.8.1. O pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não 

firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não 

gerem a majoração do preço proposto. 

 

20.9. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no 

sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua 

desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos 

previstos. 

 

20.10. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

20.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no CISMEL, 

exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 

20.13. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 

20.14. A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o 

disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

 

20.15. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

www.gov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do CISMEL. 

 

20.16. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

20.17. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do 

certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, 

desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 

20.18. A proponente deverá indicar o pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço 

eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante 

todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 

comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 

recebimentos dos documentos. 

 

20.19. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida 

pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

20.20. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão 

pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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dos atos realizados. 

 

20.21. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão 

pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), 

após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

 

20.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 

PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 

PREGOEIRO VIA CHAT. 

 

20.23. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade 

no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste 

Edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

20.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

20.25. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida 

pelo Sistema ou de sua desconexão. 

 

20.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro 

da Comarca de Londrina, Paraná. 

 

20.27. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro. 

 

20.28. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

 ANEXO I – Termo de Referência. 

 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

 ANEXO IV – Modelo Proposta de Preços. 

 

Londrina, Paraná – 14 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

Sérgio Onofre da Silva 

Presidente CISMEL
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1. OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para eventual aquisição de itens de mobiliário escolar em atendimento aos 

entes consorciados do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, Soluções e Melhorias do Norte 

Central Paranaense – CISMEL - NCP.    

 

2. CLASSIFICAÇÃO 

 

2.1. O objeto da presente licitação é classificado como comum, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital e seus anexos, por meio de especificações usuais 

no mercado. 

 

3. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 

3.1. O regime de contratação será o MENOR PREÇO por LOTE. 

3.2 Justificativa para o uso de LOTE: Alguns itens foram divididos em grupos com a finalidade de 

uniformizar as instalações na sua aquisição, que será moldado de acordo com o tamanho e a necessidade 

de reposição ou aquisição de mobiliário de cada unidade, de forma que o grupo possa manter a tonalidade 

e qualidade do mobiliário, com interdependência entre os itens. Busca-se, também, a uniformização de 

cores, acabamento, qualidade, material utilizado e Assistência Técnica a ser prestada no pós-venda. A 

quantidade de móveis a serem adquiridos para cada Escola e Centro de Educação Infantil dependerá do 

tamanho das salas e do layout apresentado, sendo que poderá ser montado um conjunto com mais ou 

menos mobiliário. Considerando que o Município contempla várias instituições pública municipal (24 

Escolas e 24 Centros de Educação Infantil) e ainda inauguração de 02 novas escolas), isso acontecerá de 

acordo com a prioridade e necessidade de cada unidade, solicitando a quantidade desejada e propondo a 

configuração do layout que melhor atenda suas necessidades. O quantitativo constante no Termo de 

Referência foi elaborado de acordo com as solicitações de cada unidade, com base em suas necessidades, 

disponibilizadas através de uma relação prévia encaminhada a eles por essa unidade gestora, a fim de 

conseguirmos manter uma uniformidade entre as diversas instituições. A escolha por lote é uma prática 

bem-vinda e comum por parte dos gestores públicos uma vez que como administradores do patrimônio 

público e da execução do serviço público, devemos observar as necessidades de cada caso em concreto, 

é dizer, na aquisição por mobiliários no qual em uma Instituição pública existem diversas formas de 

“layouts” de salas, laboratórios, setores, departamentos, coordenações, torna-se mais razoável, eficiente 

e vantajoso a escolha por um único fornecedor por grupo ao final do certame no sentido de ampliar tantas 

vezes sejam necessárias as reposições do material adquirido, ou tantas vezes sejam necessárias montagens 

diversas, uniformizando cores, estilos e qualidade dos materiais, observando unicamente a melhor 

aquisição para atender as necessidades reais da Administração Pública em questão. Importante observar 

que também que esse critério se faz necessário no tocante a proposta em que o licitante vencedor englobe 

toda a execução do objeto, mesmo que nesta se incluam concomitantemente aquisição de materiais, 

sincronizando de forma mais eficiente na montagem, oferecendo à Administração mais segurança não só 

na aquisição do material, mas também na montagem quando realizado pela mesma empresa, no qual caso 

fossem executados por outra empresa causariam conflitos ou falta de competência que fora realizado por 

uma diversa daquela. Destarte, argumentamos que a licitação por grupo é mais satisfatória também do 

ponto de vista da eficiência técnica por manter a qualidade do objeto, haja vista que o gerenciamento 

permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior 

nível de controle pela Administração na execução da montagem e da qualidade por parte de um mesmo 

fornecedor, maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido, na observância dos prazos, 

na concentração da responsabilidade pela execução da montagem e entrega em uma só pessoa, 

concentrando a garantia dos resultados. Argumentamos, ademais, que haveria um grande ganho para esta 

Instituição de Ensino na economia de escala, que aplicada na execução de determinado caso, implicaria 

em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 

Administração. O Tribunal de Contas da União – TCU –, no Acórdão nº 732/2008, se pronunciou no 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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sentido de que "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois 

cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada 

no caso concreto". Novamente, e em recente decisão, manifesta-se o TCU no Acórdão 757/2015, que 

desde que justificada, é possível a licitação por lotes: 16. (…) a opção pela subdivisão do objeto em 

grupos de itens de mobiliário resta justificada em razões de interesse público descritas pelo contratante. 

Sendo grupos ou lotes denominações sinônimas adotadas na legislação, na doutrina e na jurisprudência, 

que visam a melhor adequação da aquisição aos objetivos da despesa pública correspondente, conforme 

a avaliação por ele feita). Em resumo, conforme acertado entendimento da Corte de Contas, a aquisição 

dos móveis em lote tem por justificativa manter o padrão do mobiliário dentro de determinado ambiente 

de trabalho, e a aquisição por itens, necessariamente, afastaria a busca pelo padrão dos móveis, visto que 

cada fábrica possui sua técnica de fabricação, com materiais distintos, cores distintas, e mesmo quando a 

cor é a mesma, por vezes, a tonalidade dos mesmos é distinta. Um dos princípios consagrados, de forma 

implícita no artigo 3º, caput, da Lei de Licitações é o da “economicidade”, ao mencionar que o 

procedimento licitatório visa selecionar a proposta mais vantajosa. Economicamente significa em sentido 

mais amplo o dever de eficiência. Não basta economia nos custos ou concorrência para validação do ato 

administrativo mais vantajoso à administração. O princípio correlato da economicidade impõe adoção da 

solução mais conveniente, consciente, eficiente, padronizada sob o ponto de vista da gestão dos recursos 

a serem despendidos pela administração pública. Toda atividade administrativa envolve uma relação 

sujeitável a enfoque de custo benefício. A economicidade consiste em considerar a atividade 

administrativa sob o prisma econômico, é imperioso que sua utilização produza os melhores resultados 

econômicos do ponto de vista quantitativo e qualitativo, é uma balança de equilíbrio de suma importância 

à administração. Por fim, esclarecemos que a criação por grupos deseja não somente atender a Prefeitura 

de Arapongas quanto à economicidade, mas também proporcionar mais segurança em relação à aquisição 

por um mesmo fornecedor que não só fornecerá o material, mas também fará a execução ideal na 

montagem do material adquirido, de forma satisfatória, econômica e uniforme, minimizando falhas e 

resguardando adequadamente a Instituição Pública. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

4.1. O acesso de todas as crianças e jovens à escola de qualidade é um direito fundamental do 

cidadão que, ainda que garantido constitucionalmente, por sua característica em sentido normativo 

programático, conduz ao direcionamento do Estado brasileiro no soerguimento de políticas públicas 

formuladas para maior empenho à estruturação social desejada; portanto, tal garantia constitucional 

requer a oferta de uma série de elementos estruturais, tais como professores qualificados e motivados, 

direção escolar atuante e infraestrutura escolar adequada. A melhoria da infraestrutura é elemento 

necessário para o acolhimento do alunado em condições salubres que, verdadeiramente, facilitem o 

desenvolvimento de suas potencialidades e contribuam para o aprendizado. 

 

4.2. Neste sentido, o ambiente escolar é de suma importância na construção da educação, do saber 

e na motivação vital das pessoas das mais diversas faixas etárias que participam do processo educacional. 

Este ambiente deve englobar tanto o aspecto comportamental quanto o físico espacial entre estes atores. 

Com isso, o professor competente é essencial a qualquer proposta de educação em que se pretenda que 

alunos aprendam cada vez mais e melhor. Porém, sozinho, o docente pouco irá avançar. Ele precisa de 

instituição fisicamente adequada e organizacionalmente estruturada: a escola pública de qualidade. Essa 

instituição deverá ser eficaz e motivadora tanto nas atividades básicas quanto metacognitivas. Deve 

despertar no aluno a iniciativa da dedicação às atividades de aprendizagem e fazer uso intenso das 

oportunidades de ensino que lhe são oferecidas. Isso evidencia que o aluno é o principal fator 

determinante no processo. Os responsáveis pelo ensino devem proporcionar aos alunos a chance destes 

despenderem o tempo com os estudos, de forma natural e prazerosa, utilizando materiais didáticos 

atraentes e convidativos.  

 

4.3. Aspecto importante no momento do aprendizado, a questão espacial aqui se refere a 

disponibilização de um espaço adequado para o aprendizado, pois as dimensões e a forma da sala de aula 

também interferem na atividade do sujeito e na forma como ele desloca na cadeira e muda a sua postura. 

As salas normalmente são muito pequenas para o número de mobiliário e alunos, forçando muitas vezes 

o trabalho em grupo, mesmo que a necessidade seja de uma atividade individual. (CURSO e 

CARVALHO, 2002).  
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4.4. A sala de aula deve, neste sentido, ser considerada como um dos recursos didáticos na estrutura 

do ensino-aprendizado, já que um ambiente em desacordo com a anatomia e também a posição sócio-

cultural da criança e do adolescente repercute nos resultados do processo do ensino, além de afetar o 

desenvolvimento físico do indivíduo (PEREZ, 2002).  

 

4.5. Tudo não bastasse, deve-se considerar também que um aluno passa na escola, a depender da 

etapa de ensino, obrigatoriamente, 200 dias letivos, de, no mínimo, quatro horas diárias, durante, 

aproximadamente, 11 anos de educação, sendo que a maior parte deste tempo ele deve permanecer 

sentado. Assim, o mobiliário é um ponto muito importante no ambiente sala de aula, e é fundamental para 

que os alunos desenvolvam grande parte das atividades.  

 

4.6. Sendo assim, o mobiliário escolar deve ser tratado dentro do contexto do aprendizado e da 

educação. Embora o design dos móveis escolares tenha particularidades técnicas e critérios específicos, 

é fundamental que o assunto esteja sempre inserido num âmbito maior, levando em consideração o 

processo de ensino utilizado pela instituição. É preciso entender e analisar as mais diversas questões que 

circundam o meio educacional para estabelecer as relações entre os usuários, o ambiente e o mobiliário 

com os critérios pedagógicos, ergonômicos e tecnológicos. 

  

5. DESCRITIVO DOS ITENS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO. 

 

LOTE 1 

Item Descritivo 

 

Qde V. Unit. 

R$ 

V. Total R$ 

1.1 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE 

DIMENSIONAL 6 - Altura do aluno: de 1,59m a 1,88m: Conjunto composto por 

(1) uma mesa e (1) uma cadeira Produto certificado de acordo com ABNT 

14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 105. 

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm 

(+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 760 mm (+/-10). 

Cadeira Altura do assento até o chão: 450 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm 

(+/-5mm); Profundidade: 430 (+/-5mm); Encosto Largura: 397mm (+/-5mm); 

Altura: 215 mm (+/-5mm). 

DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. 

Tampo confeccionado por processo de injeção de alta pressão, em resina composta 

de Acrilonitrila-Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) com 

superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, e na face inferior com 

buchas para encaixe na estrutura com 17,50 mm (+/-1mm); com acabamento na 

cor cinza claro. Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao 

usuário com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de 

comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização sem prejudicar a área de 

trabalho. Cantos com raio de 30 mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306 mm 

(+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura tubular em aço SAE 

1010/1020, laminado a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm 

(ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 29x58 mm 

para travessa porta livros; e requadro superior em tubo retangular 40x20mm com 

1,50 mm de espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se 

alojam na estrutura e são parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos. 

Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico 

híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização 

orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 

7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos através de 

ponteiras em polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à da 

estrutura. Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e assento e 

encosto em polipropileno injetado.  Assento e encosto em polipropileno 100% 

isento de cargas, moldados anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, 

pigmentado na cor Azul (referência PANTONE (*) 287 C), acabamento liso e 

brilhante, isento de rebarbas ou falhas de injeção com raios que envolvam o tubo. 

O polímero deve ser virgem e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme 

NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. 

Fixação dos componentes (assento / encosto) deve ser feita por intermédio de 

quatro rebites de repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 

mm de comprimento para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para 

8.000 913,17 7.305.360,0000 
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que o usuário não tenha contato ao sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço 

carbono 1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de espessura 

de paredes. Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó 

polimérico hibrido (epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência 

RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com 

ponteiras e sapatas injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da 

estrutura cinza, do tipo de encaixe interno e pino expansor, para fixação.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega 

do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / 

Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT 

NBR 14006:2008 - Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual.  

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de 

acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 

(doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação 

técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.2 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE 

DIMENSIONAL 5 – Altura do aluno: de 1,46m a 1,76m: Conjunto composto 

por (1) uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de acordo com ABNT 

14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 105. 

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm 

(+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 710 mm (+/-10). 

Cadeira Altura do assento até o chão: 430 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm 

(+/-5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm); Encosto Largura: 397mm (+/-5mm); 

Altura: 215 mm (+/-5mm);  

DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. 

Tampo confeccionado por processo de injeção de alta pressão, em resina composta 

de Acrilonitrila-Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) com 

superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, e na face inferior com 

buchas para encaixe com 17,50 mm (+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. 

Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário com formato 

oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de comprimento, abaixo do nível da 

superfície de utilização sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 

mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno copolímero isento 

de cargas minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor 

cinza. Estrutura tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular 

com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo 

em aço carbono oblongo 29x58 mm para travessa porta livros; e requadro superior 

em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. Fixação do tampo é 

através do encaixe das buchas que se alojam na estrutura e são parafusadas por 

meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a 

8.000 903,67 7.229.360,0000 



 
 

Página 22 de 91  

superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e 

brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 

mícrons. Fechamento dos topos através de ponteiras em polipropileno copolímero 

na cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura. Cadeira individual para aluno 

com estrutura tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado. 

Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados 

anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, pigmentado na cor Verde 

(referência PANTONE (*) 3415 C), acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas 

ou falhas de injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem 

e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme NBR NM 300), com raio de 

35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. Fixação dos componentes 

(assento / encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de repuxo em 

alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento para 

cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha 

contato ao sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com 

diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. Acabamento 

através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 

(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, 

com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e 

espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 

injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do 

tipo de encaixe interno e pino expansor, para fixação.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega 

do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / 

Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto – OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT 

NBR 14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual.  

Obs. 1:A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de 

acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 

(doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação 

técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.3 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE 

DIMENSIONAL 4 – Altura do aluno: de 1,33m a 1,59m:  Conjunto composto 

por (1) uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de acordo com ABNT 

14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 105. 

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm 

(+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 640 mm (+/-10); 

Cadeira Altura do assento até o chão: 380 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm 

(+/-5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm) Encosto; Largura: 397mm (+/-5mm); 

Altura: 215 mm (+/-5mm).  

DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. 

Tampo confeccionado por processo de injeção de alta pressão, em resina composta 

de Acrilonitrila-Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) com 

8.000 892,83 7.142.640,0000 
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superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, e na face inferior com 

buchas para encaixe com 17,50 mm (+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. 

Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário com formato 

oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de comprimento, abaixo do nível da 

superfície de utilização sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 

mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno copolímero isento 

de cargas minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor 

cinza. Estrutura tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular 

com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo 

em aço carbono oblongo 29x58 mm para travessa porta livros e requadro superior 

em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. Fixação do tampo é 

através do encaixe das buchas que se alojam na estrutura e são parafusadas por 

meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a 

superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e 

brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 

mícrons. Fechamento dos topos através de ponteiras em polipropileno copolímero 

na cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura. Cadeira individual para aluno 

com estrutura tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado. 

Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados 

anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, pigmentado na cor vermelho 

(referência PANTONE (*) 186 C) acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas 

ou falhas de injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem 

e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme NBR NM 300), com raio de 

35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. Fixação dos componentes 

(assento/encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de repuxo em 

alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento para 

cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha 

contato ao sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com 

diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. Acabamento 

através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 

(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, 

com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e 

espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 

injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do 

tipo de encaixe interno e pino expansor, para fixação.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega 

do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / 

Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto – OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT 

NBR 14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. 

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de 

acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 

Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 
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Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 

(doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação 

técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.4 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE 

DIMENSIONAL 3 - Altura do aluno: de 1,19m a 1,42m: Conjunto composto 

por (1) uma mesa e (1) uma cadeira. Produto certificado de acordo com ABNT 

14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 105. 

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm 

(+/-5mm); Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 594 mm (+/-10); 

Cadeira Altura do assento até o chão: 350 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm 

(+/-5mm); Profundidade: 310 (+/-5mm) Encosto; Largura: 397mm (+/-5mm); 

Altura: 215 mm (+/-5mm).  

DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. 

Tampo confeccionado por processo de injeção de alta pressão, em resina composta 

de Acrilonitrila-Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) com 

superfície superior texturizada e bordos lisos e polidos, e na face inferior com 

buchas para encaixe com 17,50 mm (+/-1mm), com acabamento na cor cinza claro. 

Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular ao usuário com formato 

oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de comprimento, abaixo do nível da 

superfície de utilização sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 

mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno copolímero isento 

de cargas minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor 

cinza. Estrutura tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular 

com dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo 

em aço carbono oblongo 29x58 mm para travessa porta livros e requadro superior 

em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de espessura. Fixação do tampo é 

através do encaixe das buchas que se alojam na estrutura e são parafusadas por 

meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a 

superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e 

brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 

mícrons. Fechamento dos topos através de ponteiras em polipropileno copolímero 

na cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura. Cadeira individual para aluno 

com estrutura tubular de aço e assento e encosto em polipropileno injetado. 

Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados 

anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, pigmentado na cor amarela 

(referência PANTONE (*) 1235 C) acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas 

ou falhas de injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem 

e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme NBR NM 300), com raio de 

35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. Fixação dos componentes 

(assento/encosto) deve ser feita por intermédio de quatro rebites de repuxo em 

alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento para 

cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha 

contato ao sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com 

diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. Acabamento 

através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 

(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, 

com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e 

espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 

injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do 

tipo de encaixe interno e pino expansor, para fixação. 

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação. 

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega 

do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / 

Declaração(ões) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto – OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT 

NBR 14006:2008 – Móveis escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 
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aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 

(doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação 

técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.5 CONJUNTO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 (uma) MESA e 01 (uma) 

CADEIRA: Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira.  

DIMENSÕES: Mesa: 650mm (largura) x 1200mm (comprimento) x 18,8mm 

(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e comprimento e 

+/- 0,3mm para espessura. Cadeira: Largura do assento: 484 mm (+/-5); 

Profundidade do assento: 442 mm (+/-5); Largura do encosto: 431 mm (+/-5); 

Altura do encosto: 255 mm (+/-5);  

DESCRITIVO: MESA: Tampo em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 

18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra 

placa fenólica) de 0,6mm. Painel frontal em madeira aglomerada (MDP), com 

espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão, na cor CINZA. Dimensões acabadas (painel) de 250mm (largura) x 1119 

mm ±5 (comprimento) x 18mm (espessura). Topos encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polinivinila) com 3mm de espessura na cor CINZA fixada 

com adesivo "Hot Melting". Estrutura: pedestais confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 

16 (1,5mm); Travessa superior curvada em “U” confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 31,75mm (1 1/4”) e 

trava sob o tampo na parte frontal, em secção circular de Ø 31,75mm com 

“abertura tipo boca de lobo” sem amassamento nas pontas com solda em todo 

contorno, em chapa 16 – (1,5mm). Travessa intermediária tubular 25x60x1,2mm 

OBLONGULAR. Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação 

do tampo à estrutura através de parafusos e porcas metálicas para aglomerado, Ø 

6,0mm, comprimento 45mm, cabeça panela, fenda Phillips, rosca máquina. 

Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto sheep-board M 4.5 x 16, 

zincados e aletas confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9mm), 

estampadas. Fixação das sapatas aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero injetadas na 

cor CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe reforçadas por rebites. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor 

CINZA. Todos os componentes metálicos recebem acabamento das superfícies por 

eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos por resinas 

termo fixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), 

aplicadas sobre a superfície metálica tratada quimicamente em processo 

nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais 

pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à névoa salina.  

CADEIRA: Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018; 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL 

(PANTONE (*) 320 C). Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  

Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.  

Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber 

o encosto. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, 

comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 

2.000 1.672,71 3.345.420,0000 
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cargas minerais, injetadas na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado.  

Obs. 3: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – 

referência RAL (**) 7040. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas 

soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e 

acabamentos em componentes injetados. Estas deverão apresentar profundidade 

máxima de 45 micrometros.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega 

do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

Mesa: - Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, 

emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos 

ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda 

e suas aplicações – Requisitos e métodos de ensaios.  

Cadeira: - Certificado Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018 - Certificação 

de produto emitido por Organismo Certificador acreditado pelo CGCRE-

INMETRO para a ABNT NBR 13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras - 

Requisitos e métodos de ensaio 

Obs. 1:A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é 

condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos 

legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo 

de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável.  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

MESA– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 
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Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 

(doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação 

técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.6 CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA FIXA CONFORME 

ABNT NBR 16671:2018 PARA TAMANHO 6 EM TODOS OS SEUS 

ELEMENTOS. 

DIMENSÕES: Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10); Largura do assento: 

484 mm (+/-5); Profundidade do assento: 442 mm (+/-5); Largura do encosto: 431 

mm (+/-5); Altura do encosto: 255 mm (+/-5); Prancheta: 600 mm (+/-10) (C ) x 

310 mm (+/-10) (L)x e mínimo de 310 mm (+/-10) (P); 

DESCRITIVO: Cadeira individual com estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Suporte 

para livros abaixo do assento dobrado em forma de U a permitir melhor 

acomodação das pernas confeccionado por meio de arame redondo com 3/16” 

(gradil) formando um aparador. Assento e encosto em polipropileno, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor AZUL(referência PANTONE (*) 287 C). O 

assento deve conter dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber 

o encosto. Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. O Braço que suporta a prancheta deve 

ser alijável, para que as cadeiras possam ser empilhadas e protegidas no transporte, 

sendo montadas e travadas por meio de rebites de alumínio. Braço confeccionado 

de forma orgânica tipo “J” sob a prancheta em tubos 20,7 mm dobrados para 

posicionar a prancheta de trabalho, com dois suportes em “L” saindo sob o assento 

e passando ao lado da estrutura não interferindo no acesso ao usuário. Sob o 

assento encontram-se travessas tubulares de 1” com função estrutural e de suporte 

para o braço. Prancheta lateral em ABS com dimensões mínimas conforme ABT 

NBR 16671:2018, sendo o apoia braço do lado da prancheta dado pelo 

prolongamento da superfície de trabalho, usinada em formato orgânico com 120° 

para maior conforto da escrita dotada de uma porta canetas posterior ao centro. 

Fixação da prancheta em ABS à estrutura tubular de sustentação a mesma, através 

de no mínimo 05 parafusos métricos ancorados em buchas internas metálicas 

insertadas antes da injeção o ABS com rosca mínima 6 mm. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 

ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. Nos moldes do assento, encosto e das 

sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 

fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. 

Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega 

do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de Conformidade emitido por Organismos de Certificação de Produto 

- OCP acreditados na CGCRE de acordo com a ABNT NBR 16671:2018. 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado INMETRO em 

atendimento a ABNT NBR 16671:2018 com imagem do produto, referente aos 

Requisitos Gerais conforme o item 4; 5; 6; 6.13 (a), (b), (c), (d), (f); 10.1.1; 10.1.2; 

10.1.3; 10.1.4; 10.2.1; 10.2.2; 10.2.3.2; 10.3.1; 10.3.2; 10.4.1; 10.4.2; 10.4.3; 11 

da Norma NBR 16671:2018, tendo como resultado o atende. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

1.000 785,67 785.670,0000 
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ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 

(doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação 

técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.7 MESA PARA CADEIRANTE 

MESA ACESÍVEL: Mesa individual acessível para pessoa em cadeira de rodas 

(PCR), com tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na 

face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 

Dimensões acabadas 900mm (largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm 

(espessura), admitindo- -se tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade 

e +/- 1mm para espessura. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 

PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor AZUL, coladas com adesivo "Hot Melting". Resistência ao 

arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 

(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de 

início e término de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à 

borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve 

apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento. Estrutura 

composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, 

em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 

diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 

38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de: - 

06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 

panela, fenda Phillips. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 

rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas 

deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. O 

grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0 

/t0. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de 

solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

DIMENSÕES: MESA Largura: 900 mm (+2); Profundidade: 600 mm (+2); Altura 

do tampo ao chão: 760 mm (+/-10);  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto:  

- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido 

por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios 

descritos na ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda e suas 

aplicações – Requisitos e métodos de ensaios    - Obs. 2: A identificação clara e 

inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação 

dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em 

diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do 

fabricante; data; técnico responsável.  

1.000 993,57 993.570,0000 
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- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 

(doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação 

técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.8 CADEIRA MULTIUSO - Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT NBR 

13962:2018 

DIMENSÕES: Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10mm); Largura do 

assento: 484 mm (+/-5mm); Profundidade do assento: 432 mm (+/-5mm); Largura 

do encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm) 

DESCRITIVO: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 

AZUL (PANTONE (*) 320 C). Nos moldes do assento e do encosto deve ser gra-

vado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador 

do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 

do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  

Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 

extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.  

Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber 

o encosto. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, 

comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de car-

gas minerais, injetadas na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado.  

Obs.3:Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – 

referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO: Soldas devem possuir superfície lisa 

e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 
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esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de 

texturas e acabamentos em componentes injetados. Estas deverão apresentar 

profundidade máxima de 45 micrometros. 

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega 

do lote correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto 

O fabricante deverá apresentar certificação de produto emitido por Organismo 

Certificador acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 13962:2018 

Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 

(doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação 

técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.9 CONJUNTO COLETIVO COM ALTURA ENTRE 0,93M A 1,16M - 

CLASSIFICAÇÃO DIMENSIONAL 1  
DIMENSÕES: MESA Largura: 800 mm (+2); Profundidade: 800 mm (+2); Altura 

do tampo ao chão: 460 mm; CADEIRA Altura do chão ao assento: 260 mm (+/- 

10); Encosto: 336 mm (+/-5mm) (L) x 168 mm (+/-5mm) (A); Assento: 340 mm 

(+/-5mm) (L) x 260 mm (+/-5mm) (P).  

DESCRITIVO: Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) 

cadeiras. MESA: Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, 

isento de cargas minerais, injetado na cor a definir, dotado de porcas com flange, 

com rosca métrica M6, coinjetadas. Aplicação de laminado melamínico de alta 

pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. 

Dimensões acabadas 800mm (largura) x 800mm (profundidade) x 26mm (altura), 

admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm 

para altura: Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção circular diâmetro de 38mm (11/2"), em chapa 16 (1,5mm); 

Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular 

de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 2” , cabeça 

chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor LARANJA, fixadas à estrutura através de 

encaixe. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. O grau de 

enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

CINZA. CADEIRA: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados, na cor a definir. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor a definir, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 

de névoa salina. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de 
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empolamento deve ser de d0/t0. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

- Relatório de ensaio de veracidade de polímero ABS para fabricação de tampos; 

assento e encosto.  

- Relatório de ensaio de resistência a flexão do assento e encosto em resina plástica 

conforme ASTM D790-17 – Standard Test Methods for Flexural Properties of 

Unreinforced and Reinforced Plastics and Electrical Insulating Materials, tendo 

como resultado final para o encosto média não inferior a 41 e para o assento tendo 

como resultado final média não inferior a 45Obs.  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 

12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias;  

1.10 CONJUNTO COLETIVO PARA ALTURA DO ALUNO ENTRE 1,19M a 

1,42M - CLASSIFICAÇÃO DIMENSIONAL 3 - Conjunto coletivo composto 

de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. 

DIMENSÕES: MESA Comprimento: 800 mm (+/-5mm); Largura: 800 mm (+/-

5mm); Altura tampo até o chão: 594 mm (+/-10mm); CADEIRA: Altura do 

Assento ao chão: 350 mm (+/-10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); 

Profundidade do assento:  310mm (+/-5mm); Largura do encosto: 431 mm (+/-

5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm); 

DESCRITIVO: MESA: Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), 

virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor a definir, dotado de porcas com 

flange, com rosca métrica M6, coinjetadas. Aplicação de laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver 

referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. 

Dimensões acabadas 800mm (largura) x 800mm (profundidade) x 26mm (altura), 

admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm 

para altura Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção circular diâmetro de 38mm (11/2"), em chapa 16 (1,5mm), 

Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular 

de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 2”, cabeça 

chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor a definir, fixadas à estrutura através de encaixe. 

No molde da sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, identificação do modelo, o 

nome da empresa fabricante do componente injetado, e a espessura da chapa e o 

diâmetro correspondente ao tubo para o qual a peça é adequada. Nesse molde 

também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação.  

CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 

a definir.  

Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o 

encosto. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro 
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de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 

mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor a definir, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda 

em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 

de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados. Estas 

deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 

Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 

Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Cadeira individual empilhável 

com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular 

de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetados, na cor a definir.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

- Relatório de ensaio de veracidade de polímero ABS para fabricação de tampos; 

assento e encosto.  

- Relatório de ensaio de resistência a flexão do assento e encosto em resina plástica 

conforme ASTM D790-17 – Standard Test Methods for Flexural Properties of 

Unreinforced and Reinforced Plastics and Electrical Insulating Materials, tendo 

como resultado final para o encosto média não inferior a 41 e para o assento tendo 

como resultado final média não inferior a 45Obs.  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 

12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.11 CONJUNTO COLETIVO MESA LUDICA 01 (uma) MESA e 06 (seis) 

CADEIRAS 

DIMENSÕES: MESA: Altura total: 595 mm (+/-10mm); Largura: 1200 mm (+/-

10mm); Profundidade: 1200 mm (+/-10mm); Cadeira: Altura do Assento ao chão: 

350 mm (+/-10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); Profundidade do 

assento:  310mm (+/-5mm); Largura do encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do 

encosto: 255 mm (+/-5mm); 

DECRITIVO: Mesa para interação didática com tampo em placa de fibra de 

madeira de média densidade de 18 mm de espessura com face inferior de baixa 

pressão e superior em alta pressão, com estrutura em aço carbono, e acabamento 

com ponteiras em polipropileno, e um porta objeto no centro do tampo. Tampo 

confeccionado em placa de fibra de madeira de média densidade de 18 mm de 

espessura e desenho orgânico com face inferior de baixa pressão e superior de alta 

pressão, com desenho de seis partes convexas circunscrita num círculo com 

diâmetro de 1200 mm, ligadas por seis partes côncavas, com um porta objeto no 

centro do tampo; porta objeto possui aba externa de apoio em todo perímetro e 

suas dimensões são aproximadamente 190 mm cada face, profundidade interna de 
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240 mm, proporcionando um volume interno aproximado de 17 litros. Estrutura 

em aço carbono, com desenho de seis ângulos de 120° ligados por linhas retas 

sendo três duplas de linhas paralelas, construída por coluna em tubo de 38,1 mm 

de diâmetro na vertical e tubo 22,22 mm de diâmetro com formato em desenho de 

“U” invertido unindo as colunas, unidas pelo processo de solda Mig. 

CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 

a definir.  

Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o 

encosto. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro 

de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 

mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor a definir, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 

7040. ACABAMENTO Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas 

soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e 

acabamentos em componentes injetados. Estas deverão apresentar profundidade 

máxima de 45 micrometros. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto:  

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de 

produtos químicos doméstico (agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; 

solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo 

lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade antibacteriana em tinta 

– JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

- Relatório de ensaio de resistência a flexão do assento e encosto em resina plástica 

conforme ASTM D790-17 – Standard Test Methods for Flexural Properties of 

Unreinforced and Reinforced Plastics and Electrical Insulating Materials, tendo 

como resultado final para o encosto média não inferior a 41 e para o assento tendo 

como resultado final média não inferior a 45Obs. 

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 
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12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

VALOR TOTAL LOTE 1: .................................................................................................................... ........ R$ 45.237.400,0000 

LOTE 2 

2.1 ESTANTE EM AÇO COM 3 PRATELEIRAS E 9 CAIXAS DE 18 LITROS 

(GUARDA TUDO)  

DIMENSÕES: Altura total: 1300 mm (+/-10mm); Largura: 580 mm (+/-10mm); 

Comprimento: 1100 mm (+/-10mm); 

DECRITIVO: Composto por 3 prateleiras, sendo as prateleiras em tubo de aço 

redondo 5/8”, com inclinação de 17º aproximadamente. Estrutura lateral em tubo 

de aço redondo 7/8”, com rodízios para facilitar o seu deslocamento nas salas, 

Composta por 9 caixas tipo gaveta injetada em polipropileno colorida de alta 

resistência, são altamente resistentes a impacto, encaixáveis e duráveis, composta 

de 4 guias, duas de cada lado, permitindo o encaixe em prateleiras e também com 

a função de melhor empilhamento, são próprias para transportar e armazenar 

produtos, com segurança e certeza de que esses produtos chegarão ao destino, 

intactos, exatamente como foram expedidos. Capacidade das caixas: 18 litros. 

Medidas das caixas 520x220, altura das laterais e fundos 170 mm, com a parte 

frontal das caixas boleada e altura de 100mm, para melhor manuseio dos objetos. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 

estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o 

limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 

infantil e escolar, vernizes e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 

10443/08 e determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 

emitido por laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

500 2.784,00 1.374.000,0000  
 

2.2 PISOS PLÁSTICOS 

DIMENSÕES: 300mm de largura x 300mm de comprimento, 6mm de espessura 

e 15mm de altura quando instalado ao chão.  

DESCRITIVO: Pisos em resina plástica, produzidos em placas individuais, 

encaixe entre placas do tipo macho-fêmea trazendo facilidade nos processos de 

montagem e desmontagem, podendo estas serem acopladas de forma ladeada (lado 

a lado) para cobertura da área desejada, com cores diversas, conforme necessidade 

do cliente. Material anti-derrapante e de fácil higienização. Indicado para locais 

úmidos, pois possui fendas auto drenantes de 3,5mm para fácil escoamento da 

água. Placas confeccionadas em resina plástica EVA, com aditivos anti-UV, para 

resistência aos efeitos do sol e demais condições climáticas, mantendo as 

características de cor e resistência mecânica mesmo após longas exposições a 

diversas intempéries e raios solares. Material plástico de alta resistência e 

flexibilidade, com pinos cilíndricos posicionados abaixo das placas para 

estabilidade e reforço estrutural, podendo suportar até 300kg por m². Arremates 

laterais e quinas também produzidas em resina plástica EVA, com aditivos anti-

UV. Arremates em formato de rampa com 300mm de comprimento x 50mm de 

largura e 15 mm na altura maior, possibilitando através dos encaixáveis do tipo 

macho-fêmea um acabamento harmônico para as áreas preenchidas com os pisos. 

Quinas em formato triangular com uma borda arredondada em 50mm de raios e 

15mm de altura, proporcionando um acabamento seguro para as pontas do jogo de 

placas instaladas. Disponíveis nas cores amarelo, azul médio, cinza, laranja, verde 

e vermelho. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Laudo técnico de flamabilidade de acordo com a Norma ASTM-D635. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

500m2 666,00 333.000,0000 

2.3 CONJUNTO MERENDA COM 04 LUGARES COM CADEIRA 

SUPERVISOR 

DESCRIÇÃO: Mesa com tampo confeccionado em compensado multilaminado 

de 30mm com bordas em PVC em todo seu perímetro, fixada à estrutura através 

parafusos. Medindo 1830x960mm, com 04 cavidades de 300x240 mm. Assentos 

embutidos em resina termoplástica injetada com área útil de 290x230mm, com 

2mm de espessura, possuindo coluna entre pernas da criança com mínimo de 

30mm, encosto com altura de aproximadamente 260mm, altura entre o assento e o 

tampo de aproximadamente 160 mm, espaço mínimo para as pernas de 

aproximadamente 120mm de altura100mm de largura. Um cinto de segurança em 

nylon em cada assento. O assento deverá possuir acabamento arredondado para 

150 7.327,50 1.099.125,0000 
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não ocasionar acidentes/lesões nas pernas das crianças. Lado posterior da mesa em 

forma de arco com 1000 mm de área, permitindo o fácil acesso do usuário em 

todos os pontos da mesa. Altura do tampo ao chão de 760mm. Estrutura de 

sustentação do tampo formada por tubos oblongo 20x48mm, moldado conforme a 

curvatura do tampo, tubos 50x30mm nas extremidades da parte interna do tampo, 

4 colunas, sendo 2 em cada lateral, em tubos de aço carbono retangular de medida 

80x40mm fazendo a interligação da estrutura do tampo aos pés, 1 barra de 

sustentação entre as colunas laterais em tubo retangular medindo 50x30mm. Pés 

duplos em formato de SKI confeccionados em tubo 50x25mm. Sapatas dianteiras 

medindo 50x50mm e traseira medindo 50x200mm, antiderrapantes e também com 

a função de proteção da pintura. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubos de 

aço carbono tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e 

longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintados através do sistema 

epóxi pó. O mobiliário não deverá trazer nenhum risco de acidentes para os bebês. 

Cadeira giratória para supervisor com assento e encosto em resina plástica PP 

(Polipropileno) virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástica. 

Assento medindo 400mm de largura x 460mm de profundidade, com espessura 

mínima de 4mm. Altura do assento ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm de 

largura x 300mm de extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e com alça 

para facilitar o carregamento da cadeira e logomarca do fabricante injetada em auto 

relevo e fixado por parafuso. Base do assento e interligação ao encosto em tubo 

16x30mm com 1,5 de espessura, base do assento confeccionado por duas barras 

medindo 16x30mm com 1,5 de espessura, sustentados por mecanismo de alta 

resistência fixo com regulagem de altura a gás. Estrutura metálica fabricada em 

tubos de aço carbono tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e 

longevidade da estrutura, interligados por solda MIG e pintados através do sistema 

epóxi pó. Altura da regulagem do assento ao chão: Máxima de 500mm e mínima 

de 370mm aproximadamente.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 

estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o 

limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 

infantil e escolar, vernizes e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 

10443/08 e determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 

emitido por laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.4 CONJUNTO TRAPÉZIO EM RESINA PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 

COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL – 

TAMANHO PRÉ-INFANTIL 

DESCRIÇÃO: Conjunto composto de 06 mesas, 06 cadeiras e 01 mesa central – 

Tamanho pré-infantil. Mesa em formato trapézio, para uso coletivo e não 

individual, possibilitando a formação de grupos de estudo com 6 mesas; 06 

cadeiras e uma mesa central. Mesa em formato trapézio, formado por uma mesa e 

uma cadeira, tampo da mesa confeccionado em resina termoplástica ABS medindo 

660mm x 240mm x 440mm com 390mm de profundidade dotado de nervuras 

transversais e longitudinais para reforço à tração na parte inferior. Estrutura do 

tampo da mesa formado por 02 tubos em aço industrial retangulares medindo 

30mm x 20mm e um tubo oblongo medindo 30mm x 16mm. Uma barra em tubo 

oblongo medindo 30mm x 16mm fixada na parte frontal entre uma das colunas 

laterais. Estrutura reforçada com pés e 02 colunas laterais em material plástico, 

evitando corrosão e desgaste. Cadeira com assento e encosto em resina plástica 

virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, marca do fabricante 

injetada em alto-relevo deverá estar no encosto. Assento com medidas mínimas 

340mm x 340mm, altura assento/chão 310mm aproximadamente, fixado por 

parafusos. Encosto com medidas mínimas 340mm x 334mm com puxador para 

facilitar o carregamento da cadeira, fixado por parafusos. Sapatas calandradas 

antiderrapantes envolvendo as extremidades, desempenhando a função de 

proteção da pintura prevenindo contra ferrugem, medindo 162mm x 53mm e 

100mm x 52mm com tolerância de +/- 2,00mm, injetadas em polipropileno virgem 

e presa à estrutura por de parafusos. Estrutura metálica fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por dois pares 

de tubo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm. Base do 

assento e interligação ao encosto em tubo oblongo medindo 16mm x 30mm 

coberto pelo encosto. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a 

base do assento aos pés. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm 

500 7.248,0000 3.624.000,0000  
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com espessura de 1,5mm em forma de arco com raio medindo no máximo 

800,0mm. Cor da Estrutura: Branca. Mesa sextavada, tampo injetado em 

polipropileno e fixado a estrutura através de 03 parafusos invisíveis, cada lado 

medindo 235mm (medida interna). Tampa injetada em resina plástica na cor Bege, 

com sete cavidades permitindo a divisão dos materiais, sendo 06 cavidades com 

porta copos cada, com 4mm de espessura. Estrutura composta por 03 tubos de aço 

industrial 7/8 formando dos pés. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de 

aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e 

longevidade da estrutura, interligados por solda MIG e pintados através do sistema 

epóxi pó. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 

estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o 

limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 

infantil e escolar, vernizes e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 

10443/08 e determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 

emitido por laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.5 CONJUNTO HEXAGONAL EM RESINA TERMOPLÁSTICA 

COMPOSTO DE MESA E 6 CADEIRAS – TAMANHO ADULTO 

DESCRIÇÃO: Mesa com tampo bipartido, bicolor medindo 1,20m de diâmetro, 

sextavada para uso coletivo e não individual, com cada aresta medindo 60cm, 

tampo em resina termoplástica ABS injetado, liso, dotada de nervuras, com 

espessura mínima de 4mm, bordas medindo 30mm de largura, Base da mesa 

formada por um tubo único, medindo 20mm x 20mm posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, resultando em 

um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tudo, e uma barra de 

sustentação horizontal confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 colunas com tubo 

de 1.1/2“ polegadas para os pés, com ponteiras em polipropileno injetado, altura 

tampo/chão 760mm, marca do fabricante injetada em autorelevo deverá estar no 

encosto e no tampo da mesa. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através do sistema MIG. 

Cadeira com assento e encosto em polipropileno. Assento com medidas mínimas 

400mm x 460mm (+/-5%), altura assento/chão 460mm aproximadamente sem 

orifícios fixados por meio de parafusos. Encosto com medidas mínimas 400mm x 

360mm (+/-5%), com puxador e marca do fabricante em alto relevo fixados por 

meio de rebites. Base do assento e interligação ao encosto em tubo oblongo 16mm 

x 30mm, coberto pelo encosto, uma barra horizontal para sustentação sob o assento 

em tubo 5/8. Estrutura reforçada com pés e 02 colunas laterais em material plástico 

evitando corrosão e desgaste. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas 

que liga a base do assento aos pés. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 

estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o 

limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 

infantil e escolar, vernizes e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 

10443/08 e determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 

emitido por laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

500 6.692,50 3.346.250,0000 

2.6 MESA REDONDA COM 04 CADEIRAS INFANTIL 

DESCRIÇÃO: Mesa com tampo redondo sem emendas, medindo 1.000,00mm de 

diâmetro, para uso coletivo. Tampo confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto ABS virgem, isento de cargas minerais. Superfície com espessura mínima 

de 5,00mm micro texturizada, bordas duplas sendo borda externa com espessura 

de 4,00mm e borda interna com 2,90mm, conectadas por nervuras em todo 

contorno. Altura da borda sem emendas com no mínimo 30,00mm brilhante. 

Logomarca do fabricante injetada na superfície do tampo. Altura tampo ao chão 

de 590mm. Base da mesa em tubo de aço carbono medindo 20x20mm posicionado 

sob o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento e 

uma barra de sustentação horizontal confeccionada em tubo 20x20mm, 4 colunas 

com tubo de 1.1/2” polegadas para os pés, com ponteiras em resina plástica PP 

(Polipropileno) injetada. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 

1.000 3.340,00 3.340.000,0000 
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carbono tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade 

da estrutura e soldado através do sistema MIG. Cadeira individual com assento e 

encosto em polipropileno injetado, certificada Conforme Norma ABNT NBR 

14006/2008. Assento e encosto em resina plástica PP (Polipropileno) virgem, 

isento de cargas minerais. Fixação através de parafusos. Assento com bordas 

arredondadas contornando toda a peça, revestindo a base do assento e em contato 

com as pernas do usuário totalmente boleada para não causar acidentes, superfície 

com espessura mínima de 4mm, medindo 340mm de largura por 340mm de 

profundidade. Altura assento ao chão: 350mm. Fixação através de parafusos. 

Encosto com bordas arredondadas contornando toda a peça, sem orifícios, 

medindo 340mm de largura por 280 mm de extensão vertical, com alça para 

facilitar o carregamento da cadeira e com logomarca injetada em alto relevo. Tubo 

de aço carbono medindo 16x30mm, encaixando a base do assento ao encosto, 

colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando o tubo exposto. 

Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 colunas laterais em material 

plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases 

paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de 11mm, com 

alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de 

profundidade e espessura de 3mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e 

invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e 

contendo no mínimo 4 aletas, com espessura 2,5mm para reforço. Em suas 

extremidades contendo ponteiras para proteção, medindo 75x45mm. Medida do 

pé 390x40mm a 45mm nas extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo 

oblongo medindo 16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do assento aos pés.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 

estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o 

limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 

infantil e escolar, vernizes e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 

10443/08 e determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 

emitido por laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.7 CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO - MESA COM 08 CADEIRAS  
DESCRIÇÃO: Adulto: Mesa com tampo sem emendas medindo 

2.150,00mmx950,00mm confeccionado em resina termoplástica de alto impacto 

virgem ABS, isento de cargas minerais. Superfície com espessura mínima de 

8,0mm micro texturizada, bordas duplas sendo a borda externa com espessura de 

5,00mm e borda interna de 3,00mm, conectadas por nervuras em todo contorno. 

Altura da borda externa sem emendas com no mínimo 50,00mm brilhante. 

Logomarca do fabricante injetada na superfície do tampo. Componentes fixados a 

estrutura por meios de parafusos. Altura do tampo ao chão de 760mm. Base do 

tampo da mesa formada por 01 tubo quadrado medindo 25x25mm posicionado sob 

o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, 

cobrindo todo o perímetro da mesa e resultando em um único ponto de solda 

unindo as extremidades do mesmo tubo, 02 barras de sustentação em tubo 

50x30mm e uma barra confeccionada em tubo quadrado 25x25mm e toda a 

extensão da mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos 

oblongo medindo 77x40mm com espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em 

tubo oblongo medindo 20x48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma 

barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20x48mm fixadas entre as colunas. 

Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo as extremidades dos tubos que 

compõem os pés, desempenhando a função de proteção da pintura, aumentando a 

durabilidade. Acompanham o formato dos pés em arco, medindo 

aproximadamente 162x53mm com tolerância de +/- 2,00mm, fabricadas em 

polipropileno virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do tampo e presa à 

estrutura por meios de parafuso.  

Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de injeção termoplástico. Assento medindo 400mm de 

largura x 460mm de profundidade, com espessura mínima de 4mm. Altura do 

assento ao chão 460mm. Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de 

extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o 

carregamento da cadeira e logomarca do fabricante injetada em auto relevo, fixado 

por parafuso. Tubo de aço carbono medindo 16x30mm, encaixando a base do 

assento ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando 

o tubo exposto. Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 colunas laterais 

em material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada 

500 8.006,01 4.003.005,0000 
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por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura 

de 11mm, com alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento 

com 125mm de profundidade e espessura de 3mm. Fixação das colunas ao tubo de 

forma única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura 

mínima de 5mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base 

maior com espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo 

ponteiras para proteção, medindo 160x45mm e 75x45mm. Medida do pé 

480x40mm a 45mm nas extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo 

oblongo medindo 16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das 

colunas que liga a base do assento aos pés.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 

estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o 

limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 

infantil e escolar, vernizes e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 

10443/08 e determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 

emitido por laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.8 CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL - MESA COM 10 CADEIRAS 
DESCRITOV: Mesa com tampo sem emendas medindo 2.150,00mmx950,00mm 

confeccionado em resina termoplástica de alto impacto ABS virgem, isento de 

cargas minerais. Superfície com espessura mínima de 8,00mm micro texturizada, 

bordas duplas sendo a borda externa com espessura de 5,00mm e borda interna 

3,00mm conectadas por nervuras em todo contorno. Altura da borda externa sem 

emendas com no mínimo 50,00mm brilhante fixado a estrutura por meios de 

parafusos. Altura do tampo ao chão de 590mm. Base do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado medindo 25x25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 

processo de conformação mecânica por dobramento, cobrindo todo o perímetro da 

mesa resultando em um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo 

tubo, 02 barras de sustentação em tubo 50x30mm e uma barra confeccionada em 

tubo quadrado 25x25mm em toda a extensão da mesa. 02 colunas verticais laterais 

unindo o tampo aos pés em tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com espessura 

mínima de 1,5mm, logomarca do fabricante injetada em auto-relevo. Base dos pés 

em tubos oblongo medindo 20x48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. 

Uma barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20x48mm fixadas entre as 

colunas. Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo totalmente as 

extremidades dos tubos que compõem os pés, desempenhando a função de 

proteção da pintura, aumentando a durabilidade, acompanham o formato dos pés 

em arco, medindo aproximadamente 163x55x52mm com tolerância de +/- 

1,00mm, fabricadas em resina plástica PP (Polipropileno) virgem, podendo ser 

injetadas na mesma cor do tampo e presa à estrutura por meios de parafusos. 

Cadeira individual com assento e encosto em polipropileno injetado, certificada 

Conforme Norma ABNT NBR 14006/2008. Assento e encosto em resina plástica 

PP (Polipropileno) virgem, isento de cargas minerais. Fixação através de 

parafusos. Assento com bordas arredondadas contornando toda a peça, revestindo 

a base do assento e em contato com as pernas do usuário totalmente boleada para 

não causar acidentes, superfície com espessura mínima de 4mm, medindo 340mm 

de largura por 340mm de profundidade. Altura assento ao chão: 350mm. Fixação 

através de parafusos. Encosto com bordas arredondadas contornando toda a peça, 

sem orifícios, medindo 340mm de largura por 280 mm de extensão vertical, com 

espessura mínima de 4mm, com alça para facilitar o carregamento da cadeira e 

com logomarca injetada em alto-relevo. Tubo de aço carbono medindo 16x30mm, 

encaixando a base do assento ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do 

encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em peça única com pés e 

02 colunas laterais em material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada 

coluna é formada por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma 

perpendicular com espessura de 11mm, com alojamento para passagem do tubo de 

interligação com o assento com 125mm de profundidade e espessura de 3mm. 

Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível através de pino metálico 

roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo no mínimo 4 aletas, com 

espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras para 

proteção, medindo 75x45mm. Medida do pé 390x40mm a 45mm nas 

extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base 

do assento aos pés.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

800 6.816,16 5.452.928,0000 
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- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 

estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o 

limite máximo de chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso 

infantil e escolar, vernizes e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 

10443/08 e determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, 

emitido por laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

VALOR TOTAL LOTE 2:                                                                                                                                         R$ 22.572.308,00 

LOTE 3 

3.1 NICHO ORGANIZADOR LÚDICO 

DIMENSÕES: Largura: 1250 mm (+/-5); Altura: 1270 mm (+/-5); Profundidade: 

550 mm (+/-5) 

DESCRITIVO: Estante composta por nichos em cascata, contendo três prateleiras. 

Painéis laterais, confeccionados em MDF de 18 mm de espessura, revestido por 

laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com bordos revestidos 

por perfil plano em PVC fixado ao substrato de madeira por meio de adesivo a 

base de EVA termofusível, arestas arredondadas com raio de 2 mm. Prateleira e 

estrutura, unidos por meio de sistemas de fixação que utiliza pinos de aço carbono, 

niquelados, fixados ao substrato através de buchas metálicas e tambores de meio 

giro, confeccionados em Zamak para travamento. Cada prateleira comporta três 

cavidades específicas para encaixe de um nicho em formato sextavado constituído 

por peça única em Polipropileno copolímero, colorido por master-back compatível 

com o Polímero e atóxico. Cada nicho possui aba externa de apoio em todo 

perímetro e suas dimensões são aproximadamente 190 mm cada face, 

profundidade interna de 240 mm, proporcionando um volume interno aproximado 

de 17lts. As bases de apoio receberão sapatas reguláveis em Polipropileno com 

haste roscada em aço carbono Zincado. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de 

Borda e sua aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média 

densidade – parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média 

densidade - parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico 

(agua fria; agua quente; álcool etílico 50%;vinagre; solução de sabão; solução 

detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 

com resultado mínimo de 10 hora sobre a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 

14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

500 3.485,00 1.742.500,0000 

3.2 ESTANTE LÚDICA MULTIFUNCIONAL - 21 

DIMENSSÕES Largura: 1250 mm (+/-5mm) Altura total:1366 mm (+/-5mm) 

Profundidade: 555 mm (+/-5mm) 

Estante composta por 3 (três) módulos com inclinação, contendo 1 (uma) prateleira 

com três baús, 1 (uma) prateleira tipo revisteiro central com inclinação e 1 (um) 

organizador composto por travas inferiores para assentos.  

Painéis laterais, confeccionados em MDF de 18 mm de espessura, revestido por 

laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com bordos revestidos 

por perfil plano em PVC fixado ao substrato de madeira por meio de adesivo a 

500 4.844,00 2.422.000,0000 
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base de EVA termo fusível ou cola tipo hotmelt, arestas arredondadas com raio de 

1mm. Prateleiras confeccionados em MDF de 18 mm de espessura, revestido por 

laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com bordos revestidos 

por perfil plano em PVC fixado ao substrato de madeira por meio de adesivo a 

base de EVA termo fusível ou cola tipo hotmelt, arestas arredondadas com raio de 

1mm. 

Prateleira superior comporta três cavidades específicas tipo hexagonal para 

encaixe de um nicho em formato sextavado constituído por peça única em 

polipropileno copolímero, colorido por maste-back compatível com o Polímero e 

atóxico. 

Prateleira central com aparador para organizador de livros. 

Aparador inferior em ângulo como organizador de assentos estofados. 

16 Assentos estofados fabricados em espuma D33, com dimensões de 

320x320x75mm (LXPXA), revestido em couro ecológico com fechamento por 

meio de zíper. (Assento com costura mantendo o formato com arestas) 

Cada nicho possui aba externa de apoio em todo perímetro e suas dimensões são 

aproximadamente 190 mm cada face, profundidade interna de 240 mm, 

proporcionando um volume interno aproximado de 25 litros. 

Prateleiras, reforços, travas e estrutura, unidos por meio de sistemas de fixação que 

utiliza pinos de aço carbono, niquelados, fixados ao substrato através de buchas e 

tambores de meio giro, confeccionados em Zamak para travamento.  

Base (requadro) de apoio fabricada em estrutura de aço retangular de 

30x20x1,5mm (esp.). 

Rodízios com freios fabricados em chapa estampada e cabeçote com dupla pista 

de esferas, acabamento zincado com 50mm de diâmetro. Eixo da roda parafusado. 

Composto Termoplástico com PVC. Dureza: 80 Shore A. (-10oC a +50oC). 

Produzido com revestimento em composto termoplástico com PVC. Proporciona 

rodagem macia e silenciosa. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de 

Borda e sua aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média 

densidade – parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média 

densidade - parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico 

(agua fria; agua quente; álcool etílico 50%;vinagre; solução de sabão; solução 

detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 

com resultado mínimo de 10 hora sobre a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 

14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 
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Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 

12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.3 NICHO PARA SAPATOS E MOCHILAS LÚDICO - 22 

DIMENSÕES: Aproximadas de Largura: 1600 mm; Altura: 1400 mm; 

DESCRITIVO: Especificações Técnicas-Composta por 12 casulos, agrupados em 

três linhas horizontais lado a lado, criando o efeito visual de uma colmeia. O 

Casulo deve ser confeccionado em polipropileno com formato sextavado injetado 

em polipropileno, contendo aba externa em toda a sua extensão, medindo 

aproximadamente 190 mm cada lado, profundidade de 240 mm e volume interno 

mínimo de 17 litros, munido de três pontos para fixação em sua parte inferior com 

11 mm de diâmetro externo e 4 mm de diâmetro interno, e fixado a placa de 

sustentação, um a um.Placa de sustentação, confeccionada em MDF de 18 mm de 

espessura, revestido por laminado melamínico de alta pressão em ambas as faces, 

com bordos arredondados, polidos e resinados com poliuretano bi-componente. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita 

de Borda e sua aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de 

média densidade – parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média 

densidade - parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico 

(agua fria; agua quente; álcool etílico 50%;vinagre; solução de sabão; solução 

detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 

com resultado mínimo de 10 hora sobre a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 

14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa 

fabricante. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

500 3.400,00 1.700.000,0000 

3.4 NICHO BAIXO ABERTO - 23 

NICHO BAIXO COM 2 PRATELEIRAS, em conformidade com a norma ABNT 

NBR 13961:2010 - Móveis para escritório – Armários: Tampo em MDP, com 

espessura de 18 mm, revestido em ambas as faces em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 

810mm (largura) x 500 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Peça inferior em 

MDP, com espessura de 18mm, revestida em ambas as faces em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. 

Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 482 mm (profundidade) x 18 mm 

(espessura). Peça laterais direita e esquerda em MDP, com espessura de 18mm, 

revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, 

acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 482 mm (largura) x 

632 mm (altura) x 18 mm (espessura). Peça posterior em MDP, com espessura de 

18mm, revestida em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - 

BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm 

(largura) x 614 mm (altura) x 18 mm (espessura). Duas prateleiras em MDP, com 

espessura de 18 mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 

768 mm (largura) x 455 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Topos de todas 

as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila), PP 

500 2.152,50 1.076.250,0000 
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(polipropileno) ou em PE (polietileno) com "primer", acabamento texturizado, na 

mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, 

exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal,. Colagem das 

fitas com adesivo à base de PUR, através de processo “Hot Melting”. Dimensões 

acabadas de 18 mm (largura) x 3 mm (espessura), ou de 18 mm (largura) x 0,45 

mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura de 3 mm 

deverão ter seus bordos usinados com raio de 3 mm. Base confeccionada em 

quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20 x 40 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara 

de névoa. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA. Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio 

de rolagem, para carga nominal de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao 

móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e porca galvanizada. 

Altura total de 70mm. Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço 

inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. Eixo horizontal em 

aço inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de 

rodagem em poliuretano injetado na cor CINZA. Travas metálicas com pedal 

injetado em polipropileno ou ABS. Espaçador/amortecedor em borracha 

termoplástica TPE, injetados (a definir). - Fixação dos painéis que compõe o corpo 

da estante com dispositivos conectores cilíndricos excêntricos, com pinos de aço 

e buchas de poliamida coláveis (Minifix ou equivalente); - Fixação da base 

metálica ao corpo da estante através de parafusos rosca métrica M6 X 30 mm e 

buchas de poliamida M6 x 11 mm coláveis; - Suportes metálicos, cromados para 

fixação das prateleiras; - Fixação dos espaçadores / amortecedores através de 

parafusos de rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda Philips. Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 

de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente com adesivo à base de 

PUR através de processo de colagem “Hot Melting”. Após a colagem, as fitas de 

bordo de 3mm de espessura devem receber acabamento fresado, configurando 

arredondamento dos bordos. A qualidade de colagem da fita de bordo deve 

apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando ensaiada conforme 

Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 

16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e 

métodos de ensaio. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de 

Borda e sua aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média 

densidade – parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média 

densidade - parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico 

(agua fria; agua quente; álcool etílico 50%;vinagre; solução de sabão; solução 

detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 

com resultado mínimo de 10 hora sobre a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 

14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 
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Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 

12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.5 NICHO BAIXO FECHADO - 24 

Nicho baixo fechado 2 portas, dotado de 2 prateleiras em MDP, em conformidade 

com a norma ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritório – Armários: 

Tampo em MDP, com espessura de 18 mm, revestido em ambas as faces em 

laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor 

CINZA. Dimensões acabadas 810mm (largura) x 500 mm (profundidade) x 18 mm 

(espessura).  Peça inferior em MDP, com espessura de 18mm, revestida em ambas 

as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, 

na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 482 mm (profundidade) 

x 18 mm (espessura). Peça laterais direita e esquerda em MDP, com espessura de 

18mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - 

BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 482 mm 

(largura) x 632 mm (altura) x 18 mm (espessura).  Peça posterior em MDP, com 

espessura de 18mm, revestida em ambas as faces em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 

768 mm (largura) x 614 mm (altura) x 18 mm (espessura). Duas portas em MDP, 

com espessura de 18 mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico 

de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões 

acabadas 400 mm (largura) x 630 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Duas 

prateleiras em MDP, com espessura de 18 mm, revestidas em ambas as faces em 

laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor 

CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 455 mm (profundidade) x 18 

mm (espessura). Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC 

(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com "primer", 

acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de 

baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na parte 

frontal, e portas que receberão bordos coloridos nos quatro lados a definir. 

Colagem das fitas com adesivo à base de PUR, através de processo “Hot Melting”. 

Dimensões acabadas de 18 mm (largura) x 3 mm (espessura), ou de 18 mm 

(largura) x 0,45 mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de 

espessura de 3 mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. Base 

confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Quatro rodízios industriais 

de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, diâmetro da roda 

de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e 

porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado por duas pistas de 

esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. 

Rodízios dotados de eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno 

injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na cor CINZA. 

Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 

Espaçador/amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em cores (a 

definir.. Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetado em cores (a definir), dotado de porca M6, sobre injetada. Dobradiças de 

caneco com abertura de 1100 em aço niquelado, caneco de 12,5mm e fechamento 

automático, montagem sobreposta. Fechadura universal metálica, acabamento 

cromado, dotada de contra porca, com posição de fechamento a 90o, fornecida 

com chaves articuladas em duplicata. Aplicação na porta direita. Fecho de caixa 

500 2.402,50 1.201.250,00 



 
 

Página 44 de 91  

reto em latão cromado, com 50 mm de comprimento, dotado de lingueta de 

bloqueio reta. Aplicação na porta esquerda. Fixações: - Fixação dos painéis que 

compõe o corpo do armário com dispositivos conectores cilíndricos excêntricos, 

com pinos de aço e buchas de poliamida coláveis (Minifix ou equivalente); - 

Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafusos rosca métrica 

M6 X 30 mm e buchas de poliamida M6 x 11 mm coláveis; - Suportes metálicos, 

cromados para fixação das prateleiras; - Fixação dos espaçadores / amortecedores 

e puxadores através de parafusos de rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda 

Philips. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 

arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção ou partes cortantes. A fita de bordo deve ser aplicada 

exclusivamente com adesivo à base de PUR através de processo de colagem “Hot 

Melting”. Após a colagem, as fitas de bordo de 3mm de espessura devem receber 

acabamento fresado, configurando arredondamento dos bordos. A qualidade de 

colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 

70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à 

tração), constante na ABNT NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de 

borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de 

Borda e sua aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média 

densidade – parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média 

densidade - parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico 

(agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução 

detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 

com resultado mínimo de 10 hora sobre a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 

14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 

12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 



 
 

Página 45 de 91  

3.6 NICHO FECHADO ALTO  

NICHO FECHADO ALTO - Produto Certificado atendendo aos requisitos da 

ABNT Norma 13961:2010 - Produto deve ser fabricado por madeira controlada 

do FSC: Armário Alto com duas portas confeccionado em madeira prensada de 

MDP (médium density particle board) com ambas as faces em BP (laminado 

melamínico de baixa pressão) com textura tátil com efeito 3D e proteção 

antibacteriana, com acabamento fosco ou semi fosco garantindo que não haja 

reflexão; Bordos em perfil termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento; 

Corpo: Composto por tampo e base com espessura de 25mm, com borda de 2,0mm 

de espessura. Laterais, fundo, prateleiras e portas com 18mm de espessura e 

acabamento em borda de 1mm de espessura. Travamento do conjunto com sistema 

de montagem minifix, com buchas em zamak cravadas no substrato e cavilhas. 

Portas: Duas portas de abrir, com dobradiças em zamak, abertura 270°. Fechadura 

tipo cremona com varão para travamento das portas, acompanhando 2 chaves 

escamoteáveis. Puxadores embutidos em alumínio anodizado e acabamento com 

ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 15mm (C x A x P). 

As portas devem estar de acordo com a Norma ABNT NBR 13961:2010 referente 

ao ensaio de estabilidade com as cargas verticais nas partes móveis. Prateleiras: 

Três prateleiras, sendo 1 (uma) fixa e 2 (duas) ajustáveis com sistema de 

travamento através de suportes de prateleira em zamack. Rodapé: Rodapé de aço 

carbono tubular retangular de 20mm x 30mm. Para controle do desnível do piso 

possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em nylon injetado na superfície de contato 

ao chão, e acabamento em chapa de aço estampado cromado ou zincado. As fitas 

de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por adesivo termo 

fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de 

colagem “hot melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 

configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,0mm para bordos de 

2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro 

da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e 

arredondar os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção ou partes cortantes. Todos os componentes metálicos recebem 

acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, 

micronizados, compostos por resinas termofixas de base epóxi-poliéster 

polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), formando uma película plástica 

uniforme com espessura entre 40 a 100 mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre 

a superfície metálica tratada quimicamente em processo nanocerâmico de 

fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, 

garantindo no processo de pintura a resistência à névoa salina, sendo expostas a 

uma atmosfera especificada na NBR 8094, com grau de corrosão determinado 

conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri1. Todas as terminações 

aparentes recebem acabamento em componentes injetados em resina termoplástica 

de alta resistência a choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios 

entre 6,0 a 25,0mm de diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de 

portas, prateleiras e outros elementos construtivos do armário acessíveis ao 

usuário, bem como puxadores, devem ser arredondados e livres de rebarbas, e não 

devem ter arestas cortantes conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-

1). O armário deve resistir às forças que possam provocar elevação de um ou mais 

pontos de apoio, o que leva ao tombamento do armário, de acordo com os ensaios 

de estabilidade, previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR 13961:2010. Cores: 

Estrutura: Cor Cinza.  DIMENSÕES: Altura: 1610mm (+/-3mm); Largura: 

904mm (+/-3mm); Profundidade: 506mm (+/-3mm). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

500 3.470,00 1.735.000,0000 
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Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de 

Borda e sua aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média 

densidade – parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média 

densidade - parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico 

(água fria; água quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução 

detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 

com resultado mínimo de 10 hora sobre a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 

14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 

12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.7 MODULO DE DESCANSO 01 
Módulo infantil tipo 1, não dobrável, com rodízios, em conformidade com as 

normas ABNT NBR 15860-1: 2016 - Parte 1: Requisitos de Segurança; e ABNT 

NBR 15860-2: 2016 - Parte 2: Métodos de ensaio.  O modulo deve possuir 

certificação INMETRO, de acordo com o estabelecido na Portaria nº 143, de 22 

de março de 2021. ABNT NBR 13579-1: 2011 - Parte 1: e ABNT NBR 13579-2: 

2011 - Parte 2: Revestimento. O colchão deve possuir certificação INMETRO, de 

acordo com o estabelecido na Portaria nº 35, de 05 de fevereiro de 2021.  

CONSTITUINTES E DIMENSÕES – Módulo: Estrutura metálica em formato de 

"U" invertido para sustentação das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada 

em tubo de aço carbono, secção circular de 1 1/4", em chapa 16 (1,5mm), com 

curvas nos cantos superiores. Barras horizontais superiores, distantes das 

cabeceiras, de modo que estas se configurem como alças para condução do 

modulo. Raio de curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do 

tubo. Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com 

dimensões de 40 x 20mm, em chapa 16 (1,5mm). Base do modulo (estrado) em 

chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa pressão - BP na cor BRANCA. Topos encabeçados 

em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, 

atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. A face superior da base do berço 

deve receber marcação, permanente e indelével, com as dimensões nominais do 

colchão a ser utilizado. Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de 

parafusos M6 e porcas soldadas internamente no topo dos tubos da estrutura do 

estrado. Serão admitidas soluções de porcas metálicas co-injetadas em buchas de 

polipropileno alojadas internamente aos tubos do quadro do estrado, desde que 

garantida a fixação adequada dos componentes. Ajuste do estrado em altura em no 

mínimo três (03) posições, somente por meio de ferramentas. Grades laterais fixas 

verticais e horizontais confeccionadas em MDP, com espessura de 18mm, 

revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, 

texturizado na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro (inclusive 

nas aberturas), com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, 

atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando 

acabamento arredondado. Cinco (05) aberturas com dimensões espaçadas 

conforme os requisitos da norma ABNT NBR 15860 (parte 1). Cabeceiras em 

MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa pressão - BP texturizado, na cor BRANCA. Topos 

encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 2mm, com acabamento 

superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas 

500 3.244,75 1.622.375,00 
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configurando acabamento arredondado. Quatro rodízios de duplo giro e rodas 

duplas com freio total, com as seguintes características: Capacidade de carga de 

100 kg (por rodízio); Garfo fabricado em poliamida 6, com rolamentos de esferas 

de dupla blindagem no cabeçote de giro; Espiga dotada de rosca métrica e sistema 

de rosca M12; Freio total com travamento do giro do cabeçote e da roda; Rodas 

duplas, de 100mm de diâmetro, fabricadas em borracha termoplástica com dureza 

80 Shore A e com núcleo e calotas em poliamida 6; Banda de rodagem na cor 

CINZA; Garfo, pedal do freio e calota na cor LARANJA; Fixação dos rodízios às 

estruturas metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. Estas porcas podem 

ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos. Serão admitidas 

soluções de porcas metálicas co-injetadas em buchas de polipropileno alojadas 

internamente aos tubos, desde que garantida a fixação adequada dos componentes. 

Fixação das grades e cabeceiras à estrutura metálica, através de porcas cilíndricas 

M6 e parafusos Allen. Elementos metálicos pintados com tinta em pó, 

eletrostática, hibrida Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, polimerizada em 

estufa, na cor CINZA. 

Dimensões: 

Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200mm (+/- 10mm); Largura total 

incluindo grades: 670mm (+/- 10mm); Altura das cabeceiras considerando a 

estrutura tubular (sem considerar o rodízio), extensão vertical das grades e 

distância regulável da superfície do colchão à barra superior das grades em 

conformidade com as disposições da norma ABNT NBR 15860-1:2016. 

CONSTITUINTES E DIMENSÕES: Espuma de poliuretano flexível com 

densidade D18, integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e nas laterais 

em tecido Jacquard, costurado em matelassê (acolchoado), com fechamento 

perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face do colchão plastificado, 

conforme requisitos da norma NBR 13579 (partes 1 e 2). Tratamento antialérgico 

e antiácaro nos tecidos. 

Dimensões: O comprimento e a largura do colchão a ser fornecido com o modulo, 

devem ser tais que o espaço entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as 

cabeceiras, não exceda a 30mm, conforme item 6.3 h da NBR 15860-1:2016; 

Altura: 120mm (-5/+15mm). 

Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para o berço (Portaria 

INMETRO nº 143, de 22 de março de 2021), contendo número do registro ativo 

do objeto, aplicado no próprio produto e em sua embalagem, em conformidade 

com um dos modelos estabelecidos no Anexo III da referida portaria. A aplicação 

do selo no berço e na embalagem deve seguir o estabelecido na referida portaria e 

seus anexos. Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para o colchão 

(Portaria INMETRO nº 35, de 05 de fevereiro de 2021), costurado diretamente no 

corpo do colchão, de modo a não ser removido. Será necessária também a aposição 

do selo na embalagem, quando esta não for de material transparente ou possuir 

desenhos ou inscrições que impeçam a visualização do selo costurado no colchão. 

Para fabricação do modulo e do colchão é indispensável atender às especificações 

técnicas e recomendações das normas vigentes específicas para cada material. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. A resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina deve ser comprovada por laudo de ensaio de conformidade 

a amostras ensaiadas conforme ABNT NBR ISO 4628-3:2015. O grau de 

enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento d0/t0. Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. As uniões entre tubos devem receber solda em todo 

o perímetro. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas 

e arredondados os cantos agudos. O berço deverá vir acompanhado do “MANUAL 

DE INSTRUÇÕES",  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 
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confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019) –  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 

12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica 

- Certificado de Conformidade (Portaria INMETRO nº 143, de 22 de março de 

2021). Obs1.: No certificado deve vir expresso a madeira e espessura utilizada na 

confecção. 

- Certificado de da Conformidade para o colchão (Portaria INMETRO nº 35, de 

05 de fevereiro de 2021). 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.8 NICHO PARA TROCA  

Nicho para troca composto de 02 portas e vão central com duas prateleiras. 

Dimensionais totais: 850 mm de altura, 1350 mm de largura e 600mm de 

profundidade. Confeccionado em MDP revestido em ambas as faces com laminado 

melamínico de baixa pressão (BP) na cor branca, a espessura do tampo, laterais, 

fundos, portas, base, prateleiras (01 prateleira) por vão de 18 mm. O acabamento 

deverá ser com fita de borda em PVC, colada pelo sistema “hot melt”, com 

espessura mínima de 1,00 mm ~ 2,00 mm das bordas de 18 mm. Duas portas de 

abrir, com dobradiças em Zamac, abertura de 90°, com ajuste vertical e horizontal 

através de parafusos. Fechadura com travamento simultâneo superior, com 02 

(duas) chaves dobráveis e segredo único para travamento das portas, com 

puxadores Zamack cromado. Fixação do nicho deverá ser através de parafusos 

minifix e reforçado com buchas de nylon. Estrutura metálica na dimensão de 

20x40x0,90mm. Base (requadro) confeccionada em tubo de aço SAE 1010/1020 

cortada em ½ esquadria, dotada de sapatas niveladoras antiderrapantes 

confeccionadas em polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através 

de rosca. Corpo do nicho fixado a estrutura através de parafusos M6 e buchas 

metálicas M6x13mm. Parte superior deve possui colchonete em espuma lamina 

com densidade 28, medindo 40 x 1200 X 570 mm, com base MDP de 15 mm de 

espessura, com revestimento em couro ecológico impermeável. Deve possuir 

suporte de papel em rolo fixo em uma das laterais, sendo 02 peças em formato de 

L, em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, sendo cada peça com 3 

pontos de fixação no armário por parafusos de rosca m6 ou m8, parafusado com 

bucha americana no armário, medindo 50 x 50 x 102. Suporte central do rolo com 

569 mm em barra rocada com manipulo em 1 das extremidades. Tolerância nas 

medidas de +/- 5 %.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a 

seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de 

500 3.488,75 1.744.375,00 
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Borda e sua aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018 – Painéis de partículas de média 

densidade – parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média 

densidade - parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico 

(água fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução 

detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 

com resultado mínimo de 10 hora sobre a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 

14020:2002 e 14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 

12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

VALOR TOTAL LOTE 3:                                                                                                                                          R$ 13.243.750,00 

LOTE 4 

4.1 MÓDULO DESMONTÁVEL 02 

CARACTERÍSTICAS: ideal para área de repouso infantil, Permite empilhamento, 

duas bordas inteiriças injetadas em polipropileno virgem (PP não reciclado) 

texturizada, cada borda contendo duas cavidades em suas extremidades, cavidade 

superior para empilhamento de máximo de 35mm e mínimo 15mm dessa forma 

evitando o aprisionamento das mãos ou pés das crianças, formato das cavidades 

posicionado de forma a proporcionar maior estabilidade do Módulo evitando 

tombamentos e acidentes, furos para escoar líquidos que permitam higienização 

total com água. Os pés devem possuir acabamento antiderrapante não removível a 

fim de evitar acidentes. O tecido deve ser fixado nas bordas. As bordas devem de 

40mm a 45mm e espessura de 2 a 4 mm. 

A estrutura lateral deve ser formada por duas barras de alumínio de liga 6063 ou 

outro metal superior, com espessura mínima de 1,55mm e máxima de 1,65mm, 

resistente à corrosão, inclusive por tensão e umidade.  

A barra de alumínio devera se encaixar na cabeceira de forma que não se solte por 

no mínimo 40 mm. A tela deve ser vazada e composta de tecido 100% poliéster 

lavável, com tratamento antifungo, antibacteriano, antichama, antioxidante e 

isento de ftalatos. Acabamento soldado por termofusão em toda extensão 

uniformemente, sem rebarbas ou defeitos pontiagudos ou cortantes. Largura 

mínima da solda 20mm. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS* Altura mínima 

100mm a 120mm; * Largura: 550mm a 620mm; * Comprimento: 1350mm a 

1400mm. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO referente a NBR: 8094:1983 – 

material metálico revestido e não revestido - corrosão por exposição à nevoa salina 

– método de ensaio mínimo de 96 horas de exposição.  

- Laudo de ensaio da resistência das ponteiras de borracha conforme NBR 

14006:2008 ITEM 6.4.7  

- Laudo de laboratório atestando a resistência a carga distribuída de 100kg por 7 

dias – não ocasionando deformações permanentes.  

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

12.000 420,00 5.040.000,00 

4.2 NICHO ORGANIZADOR COM CARRINHO  

Corpo: Composto por tampo e base com espessura de 25mm, com borda de 2,0mm 

de espessura. Laterais, fundo, prateleiras e portas com 18mm de espessura e 

acabamento em borda de 1mm de espessura. Travamento do conjunto com sistema 

1.000 8.252,50 8.252.500,00 
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de montagem minifix, com buchas em zamak cravadas no substrato e cavilhas. 

Portas: Duas portas de abrir, com mínimo 4 dobradiças em zamak em cada porta. 

Fechadura, acompanhando 2 chaves escamoteáveis. Puxadores embutidos em 

alumínio anodizado. Plataforma removível  contendo 4 rodízios e 2 alças em 

formato de U invertido nas extremidades em tubo aço 7/8  Rodapé de aço carbono 

tubular retangular de 20mm x 40mm em formato U. Para controle do desnível do 

piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em nylon injetado na superfície de 

contato ao chão, e acabamento em chapa de aço estampado cromado ou zincado. 

As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por 

adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente 

pelo processo de colagem “hot melting”, devendo receber acabamento fresado 

após a colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,0mm para 

bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 

ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas e arredondar os cantos agudos.. O nicho deve resistir às forças que possam 

provocar elevação de um ou mais pontos de apoio, o que leva ao tombamento do 

armário, Produto deve ser fabricado por madeira controlada do FSC: nicho Alto 

com duas portas confeccionado em madeira prensada de MDP (médium density 

particle board) com ambas as faces em BP (laminado melamínico de baixa 

pressão) com textura. Cores: Estrutura/madeira : Cor Cinza. 

DIMENSÕES: Altura: 1800mm (+/-10mm); Largura: 1600mm (+/-5mm); 

Profundidade 650: mm (+/-10mm). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, 

a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado 

por madeira controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA PARA PRODUTOS DE MADEIRA comprovando que na fabricação 

do produto, 100% (cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são 

oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou subprodutos de madeira que 

compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de florestas nativas 

ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal sustentável; 

Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de 

Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que 

emitidos por entidade ou organismo credenciador (certificador) reconhecido 

nacional ou internacionalmente, que garanta a rastreabilidade de toda a cadeia 

produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia apresentados terão sua validade 

confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita 

de Borda e sua aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018 – Painéis de partículas de média 

densidade – parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média 

densidade - parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico 

(agua fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução 

detergente; óleo; ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 

com resultado mínimo de 10 hora sobre a madeira 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 

acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à 

Névoa Salina por 1200 horas de exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - 

Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada por 1.200 horas 

de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por exposição ao 

Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da 

verificação da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da 

aderência NBR 11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 

ABNT NBR 10545-2014 - Determinação para medição não destrutiva da 

espessura de película seca ASTM D7091-2022 - Determinação da verificação da 

aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação do brilho da superfície 

ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 - 

Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida 

(impacto) ASTM D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 

metálicas serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 

12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 

documentação técnica. 
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AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

VALOR TOTAL LOTE 4:                                                                                                                                  R$ 13.292.500,00 

 

Valor estimado da contratação: R$ 94.345.958,00 (Noventa e Quatro Milhões, Trezentos e Quarenta e 

Cinco Mil, Novecentos e cinquenta e Oito Reais). 

 

 

6. PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

6.1.1. A aquisição do objeto será feita de forma fracionada e de acordo com a necessidade, sendo que, 

sempre que solicitado, os produtos e/ou serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

 

6.1.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas 

entregas parceladas, salvo se expressamente solicitado ou autorizado pela Contratante. 

 

6.1.3. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição 

total, e conseqüentemente do seu pagamento. 

 

6.1.4. Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo díspares do contido na Ata de 

Registro de Preços assinada entre as partes. 

 

6.1.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II 

alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei n.º 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 

discriminadas: 

 

6.1.6. Recebimento Provisório: Deverá iniciar no momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal. Esta verificação deverá estar 

concluída em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

6.1.7. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em no máximo em até 05 (cinco) dias após o Recebimento 

Provisório, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços e, constará de: 

 

6.1.7.1. Verificação da conformidade com a quantidade requisitada e se a especificação atende 

plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 

 

6.1.7.2. O Recebimento Definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou 

recibo e posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

 

6.1.7.3. Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os produtos foram entregues 

de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos 

ou em desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se obriga a substituir os bens 

em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação da 

Contratada, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a 

situação. 

 

6.1.7.4. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 10 (dez) dias (Art. 69º, Lei 8.666/93). 

 

6.1.8. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem 

aceitos. Se algum produto constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a 

data de entrega será a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme 

solicitado. 
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6.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

6.1.10. A fiscalização e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil 

da Contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao 

município ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas 

exigíveis, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6.1.11. A assinatura do conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 

definitivo do objeto ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho. 

 

6.2. PRAZO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

6.2.1. O prazo de garantia será de 24 (vinte e quatro) meses. 

 

6.2.1.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo licitante/fabricante seja inferior ao estabelecido 

na cláusula anterior, o fornecedor deverá complementar a garantia do produto ofertado pelo 

período restante. 

 

6.2.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 07 (sete) dias, contados a partir da data de retirada do 

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

 

6.2.2.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante. 

 

7. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ENTES CONSORCIADOS CISMEL 

(CARONA).  

 

7.1. Os entes consorciados ao CISMEL, durante vigência da ata de registro de preços, poderão, na 

forma da legislação vigente, aderirem ao registro de preços, mediante anuência do órgão gerenciador, não 

podendo o quantitativo exceder a 100% dos itens do edital e registrados para o órgão gerenciador.  

 

8. DAS SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e dos Decretos nº 3.555, 

de 2000 e o 5.450, de 2005, o licitante/adjudicatário que: 

 

a. Não assinar o Contrato (e/ou Ata de Registro de Preços), quanto convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b. Apresentar documentação falsa; 

c. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e. Comportar-se de modo inidôneo; 

f. Cometer fraude fiscal; 

g. Fizer declaração falsa; 

h. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 

8.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta da Licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
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c. Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da 

CONTRATADA, estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas 

para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração. 

 

II. Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 

atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor dos serviços não 

realizados, até a data do efetivo adimplemento, recolhido no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

 

III. A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dias útil da inadimplência, contado da 

data definida para o regular cumprimento da obrigação.  

 

IV. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 

da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

CONTRATANTE. 

 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

VI. Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a prestação da obrigação 

assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão. 

 

VII. A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória eventualmente 

aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicada cumulativamente.  

 

VIII. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, o licitante  que convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo  ou cometer fraude fiscal. 

 

IX. As sanções previstas no inciso I e VIII desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as 

dos incisos II, III e IV, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

 

X. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

XI. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de licitar, 

o licitante deverá ser descredenciada, por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e no Contrato e nas demais cominações legais. 

 

XII. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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XIII. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os esclarecimentos 

necessários ao seu perfeito funcionamento; 

 

9.2. Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 

a operação de transporte e de carga e descarga; 

 

9.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências nos pontos de 

instalações; 

 

9.4. Entregar os equipamentos de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e 

de primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de 

validade; 

 

9.5. Todos os equipamentos devem vir acompanhados dos respectivos manuais técnico- 

operacionais, redigidos em português e apresentando certificado de garantia do fabricante; 

 

9.6. Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas neste Edital; 

 

9.7. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando necessário, 

sem ônus ao CISMEL, durante o período de garantia; 

 

9.8. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora contratados, desde os salários 

dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, 

que venham a incidir sobre o objeto deste Edital; 

 

9.9. Atender por aventura toda ou qualquer solicitação que venha a ser solicitada pela 

CONTRATANTE e seus representantes locais (pontos de instalação); 

 

9.10. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens 

e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar 

Consórcio plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização; 

 

9.11. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros 

ou ao consórcio, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 

licitante vencedora ou de quem em seu nome agir; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATATANTE 

 

10.1. Dirimir quaisquer dúvidas que a empresa Contratada vier a solicitar; 

 

10.2. Providenciar acesso aos colaboradores da empresa CONTRATADA nos pontos de instalação 

do objeto deste edital; 

 

10.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital; 

 

10.4. Realizar rigorosa conferência das características dos bens e serviços entregues, somente 

atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens ou de 

parte da entrega a que se referirem. 

 

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o bem que a licitante vencedora entregar fora das especificações. 
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10.6. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas; 

 

10.7. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital; 

 

10.8. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei nº 8.666/93. 

 

11. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contado da assinatura da Ata de Registro de 

Preços, conforme preconiza o artigo 15, da Lei 8.666/93. 

 

11.2. Poderá ser realizada adesão por órgãos não participantes do certame (entes consorciados 

CISMEL), aos quantitativos licitados, obedecido o quantitativo máximo de até cinco vezes o total de cada 

item. 

 

11.3. O CISMEL será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços, decorrentes desta aquisição e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada 

a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos 

os pedidos. 

 

11.4. Somente quando a primeira Licitante registrada atingir a totalidade do seu limite de 

fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo e, assim 

sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido 

de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez. 

 

11.5. Caberá ao CISMEL aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório e por descumprimento do pactuado na ata de registro 

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

 

11.6. A convocação dos fornecedores pelo CISMEL será formalizada e conterá o endereço e o prazo 

máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

 

11.7. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido 

no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará 

sujeito às sanções previstas no Edital. 

 

11.8. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o CISMEL poderá indicar o próximo fornecedor a 

ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo. 

 

Londrina, PR – 14/09/2023 

 

 

 

 

Paulo Sérgio Argati 

Diretor Executivo - CISMEL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2023 

PREGÃO Nº 006/2023 

PROCESSO Nº 009/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, SOLUÇÕES E MELHORIAS DO NORTE CENTRAL PARANAENSE 

– CISMEL-NCP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº. 11.274.930/0001-50, com sede 

à Rua Emílio de Menezes, 199, Jardim Shangri-la, Londrina, Paraná, CEP 86.070-590, neste ato 

representada por SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, Presidente em exercicio, inscrito no CPF nº 

477.980.099-49, Cédula de Identidade Nº 3.438.984-5 SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE 

e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): 
 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

Responsável Legal:  

Cédula de Identidade:  

CPF:  
 

 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem registrar os preços abaixo indicados, de   acordo   com   

o   resultado   do   julgamento   da   licitação, em conformidade com as especificações constantes no 

edital, sendo os atos omissos, subsidiados e complementados em observância da Lei Federal nº 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como das demais normas vigentes e aplicáveis, 

mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta ATA é o Registro de preços para eventual aquisição de itens de mobiliário 

escolar em atendimento aos entes consorciados do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública, 

Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense – CISMEL - NCP. 

 

1.2. Esta ata e todos os seus efeitos está vinculada ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, 

PROCESSO Nº 009/2023, aos documentos juntados, a proposta e catálogos do licitante vencedor, sendo 

que os itens/serviços a serem fornecidos, com seus respectivos valores e marcas, estão relacionados no 

Anexo I – Descrição dos Itens Registrados que é parte integrante desta Ata. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. Durante o prazo de validade o Consórcio e os entes consorciados não se obrigam a 

adquirir dos licitantes vencedores os itens relacionados, nem as quantidades indicadas no Anexo I, 

podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou demais itens, hipótese que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do Registro terá preferência, nos termos do Artigo 15, 

parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93. 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO PELOS ENTES CONSORCIADOS 

 

3.1. Poderão ser realizadas adesões por órgãos não participantes do certame, aos quantitativos 

licitados, obedecido o quantitativo máximo de até cinco vezes o total de cada item. 

 

3.2. Os entes consorciados ao CISMEL, durante vigência da ata de registro de preços, poderão, 

na forma da legislação vigente, aderirem ao registro de preços, mediante anuência do órgão 

gerenciador, não podendo o quantitativo exceder a 100% dos itens do edital e registrados para o 

órgão gerenciador. 
 

3.3. A CONTRATANTE será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços, decorrentes desta aquisição e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão 

emitidos os pedidos. 

 

3.4. Somente quando a primeira Licitante registrada atingir a totalidade do seu limite de fornecimento 

estabelecido na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser 

indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à 

capacidade do licitante da vez. 

 

3.5. Caberá a CONTRATANTE aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório e por descumprimento do pactuado na ata de registro 

de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

 

3.6. A convocação dos fornecedores pela CONTRATANTE será formalizada e conterá o endereço e o 

prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido. 

 

3.7. O CONTRATADO convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 

pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 

estará sujeito às sanções previstas no Edital. 

 

3.8. Quando comprovada uma dessas hipóteses, a CONTRATANTE poderá indicar o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da 

publicação no órgão de imprensa oficial. 

 

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

5.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado, mediante a elaboração de 

Autorização de fornecimento e emissão de Nota de Empenho. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. A aquisição do objeto será feita de forma fracionada e de acordo com a necessidade, sendo que, 

sempre que solicitado, os produtos e/ou serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 40 

(quarenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

 

6.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas 

entregas parceladas, salvo se expressamente solicitado ou autorizado pela Contratante. 
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6.3. As quantidades são estimadas, sendo que no término de vigência da Ata de Registro de Preços, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total, e 

conseqüentemente do seu pagamento. 

 

6.4. Não serão aceitos produtos com especificações e marca/modelo díspares do contido na Ata de 

Registro de Preços assinada entre as partes. 

 

6.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II alíneas 

“a” e “b” e art. 76 da Lei n.º 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

 

6.6. Recebimento Provisório: Deverá iniciar no momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal. Esta verificação deverá estar 

concluída em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

6.7. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em no máximo em até 05 (cinco) dias após o Recebimento 

Provisório, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços e, constará de: 

 

6.7.1. Verificação da conformidade com a quantidade requisitada e se a especificação atende 

plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 

 

6.7.2. O Recebimento Definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou recibo e 

posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

 

6.7.3. Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os produtos foram entregues de 

forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em 

desacordo com as especificações da aquisição, a Contratada se obriga a substituir os bens em 

desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação da Contratada, 

sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. 

 

6.7.4. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 

os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou 

incorreções, no prazo máximo de 10 (dez) dias (Art. 69º, Lei 8.666/93). 

 

6.8. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem 

aceitos. Se algum produto constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a 

data de entrega será a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme 

solicitado. 

 

6.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

6.10. A fiscalização e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil da 

Contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao 

município ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas 

exigíveis, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6.11. A assinatura do conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento 

definitivo do objeto ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS 

 

7.1. Os preços são os constantes abaixo: 

 

LOTE 1 

Item Descritivo Qde V. Unit. V. Total R$ 
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 R$ 

1.1 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE DIMENSIONAL 6 - 
Altura do aluno: de 1,59m a 1,88m: Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira 

Produto certificado de acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 

105. 
DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm (+/-5mm); 

Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 760 mm (+/-10). Cadeira Altura do assento 

até o chão: 450 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-5mm); Profundidade: 430 (+/-5mm); 
Encosto Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm). 

DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. Tampo 

confeccionado por processo de injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-
Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) com superfície superior texturizada 

e bordos lisos e polidos, e na face inferior com buchas para encaixe na estrutura com 17,50 mm 

(+/-1mm); com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas laterais direta e esquerda em 

perpendicular ao usuário com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de 

comprimento, abaixo do nível da superfície de utilização sem prejudicar a área de trabalho. 

Cantos com raio de 30 mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno 
copolímero isento de cargas minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento 

na cor cinza. Estrutura tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular com 

dimensões de 20 x 40 x 1,5mm (ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono 
oblongo 29x58 mm para travessa porta livros; e requadro superior em tubo retangular 

40x20mm com 1,50 mm de espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que 

se alojam na estrutura e são parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos. 
Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido 

(epóxi/Poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com 

acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 
40 mícrons. Fechamento dos topos através de ponteiras em polipropileno copolímero na cor 

cinza e tonalidade próxima à da estrutura. Cadeira individual para aluno com estrutura tubular 
de aço e assento e encosto em polipropileno injetado.  Assento e encosto em polipropileno 

100% isento de cargas, moldados anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, 

pigmentado na cor Azul (referência PANTONE (*) 287 C), acabamento liso e brilhante, isento 

de rebarbas ou falhas de injeção com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem 

e os pigmentos isentos de metais pesados (conforme NBR NM 300), com raio de 35mm na 

borda frontal e raio de 15 mm nas laterais. Fixação dos componentes (assento / encosto) deve 
ser feita por intermédio de quatro rebites de repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de 

diâmetro e 19 mm de comprimento para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para 

que o usuário não tenha contato ao sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 
1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. 

Acabamento através de pintura eletrostática aplicada na forma de pó polimérico hibrido 

(epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com 
acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 

40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas injetadas em Polipropileno 

copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do tipo de encaixe interno e pino expansor, 
para fixação.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote 
correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / Declaração(ões) de 

Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 

acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares – 
Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial 
da obtenção da 1ª certificação do produto. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 
exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 
determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 
Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 
- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 
ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 

antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses 
anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

8.000   

1.2 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE DIMENSIONAL 5 – 

Altura do aluno: de 1,46m a 1,76m: Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira. 

8.000   
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Produto certificado de acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 

105. 

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm (+/-5mm); 
Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 710 mm (+/-10). Cadeira Altura do assento 

até o chão: 430 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm); 

Encosto Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm);  
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. Tampo 

confeccionado por processo de injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-

Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) com superfície superior texturizada 
e bordos lisos e polidos, e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm (+/-1mm); 

com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular 

ao usuário com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de comprimento, abaixo 
do nível da superfície de utilização sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 

mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 
minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura 

tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 

x 1,5mm (ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 29x58 mm para 
travessa porta livros; e requadro superior em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de 

espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se alojam na estrutura e são 

parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 
eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície 

metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA 

– referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos através 
de ponteiras em polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura. 

Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e assento e encosto em polipropileno 

injetado. Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados 
anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, pigmentado na cor Verde (referência 

PANTONE (*) 3415 C), acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de injeção 

com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos isentos de metais 
pesados (conforme NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas 

laterais. Fixação dos componentes (assento / encosto) deve ser feita por intermédio de quatro 

rebites de repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento 

para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha contato ao 

sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) 

e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. Acabamento através de pintura eletrostática aplicada 
na forma de pó polimérico hibrido (epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 

7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 
injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do tipo de encaixe 

interno e pino expansor, para fixação.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote 

correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / Declaração(ões) de 

Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 – Móveis escolares – 

Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  

Obs. 1:A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 
prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial 

da obtenção da 1ª certificação do produto. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 
seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 
exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 
11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 
do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 
fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 

ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 
antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses 

anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.3 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE DIMENSIONAL 4 – 

Altura do aluno: de 1,33m a 1,59m:  Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira. 

Produto certificado de acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 

105. 
DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm (+/-5mm); 

Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 640 mm (+/-10); Cadeira Altura do assento 

8.000   
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até o chão: 380 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-5mm); Profundidade: 392 (+/-5mm) 

Encosto; Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  

DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. Tampo 
confeccionado por processo de injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-

Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) com superfície superior texturizada 

e bordos lisos e polidos, e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm (+/-1mm); 
com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular 

ao usuário com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de comprimento, abaixo 

do nível da superfície de utilização sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 
mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura 

tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 
x 1,5mm (ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 29x58 mm para 

travessa porta livros e requadro superior em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de 
espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se alojam na estrutura e são 

parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície 
metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA 

– referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos através 

de ponteiras em polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura. 
Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e assento e encosto em polipropileno 

injetado. Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados 

anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, pigmentado na cor vermelho (referência 
PANTONE (*) 186 C) acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de injeção com 

raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos isentos de metais 

pesados (conforme NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas 
laterais. Fixação dos componentes (assento/encosto) deve ser feita por intermédio de quatro 

rebites de repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento 

para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha contato ao 
sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) 

e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. Acabamento através de pintura eletrostática aplicada 

na forma de pó polimérico hibrido (epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 

7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 

injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do tipo de encaixe 
interno e pino expansor, para fixação.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote 
correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / Declaração(ões) de 

Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 

acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 – Móveis escolares – 
Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial 
da obtenção da 1ª certificação do produto. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 
exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 
determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 
Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 
- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 
ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 

antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses 
anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.4 CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA ESCOLAR CLASSE DIMENSIONAL 3 - 

Altura do aluno: de 1,19m a 1,42m: Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira. 
Produto certificado de acordo com ABNT 14006:2008 atendendo aos requisitos da portaria 

105. 

DIMENSÕES: Mesa/Tampo Largura: 677 mm (+/-5mm); Profundidade: 462 mm (+/-5mm); 
Altura: 35 mm (+/-5mm); Altura tampo até o chão: 594 mm (+/-10); Cadeira Altura do assento 

até o chão: 350 mm (+/-10); Assento Largura: 400mm (+/-5mm); Profundidade: 310 (+/-5mm) 

Encosto; Largura: 397mm (+/-5mm); Altura: 215 mm (+/-5mm).  
DESCRITIVO: Mesa individual com estrutura tubular em aço e tampo em ABS. Tampo 

confeccionado por processo de injeção de alta pressão, em resina composta de Acrilonitrila-

Butadieno-Estireno (material termoplástico de engenharia) com superfície superior texturizada 

8.000   
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e bordos lisos e polidos, e na face inferior com buchas para encaixe com 17,50 mm (+/-1mm), 

com acabamento na cor cinza claro. Porta lápis nas laterais direta e esquerda em perpendicular 

ao usuário com formato oblongo posicionado nas arestas com 345 mm de comprimento, abaixo 
do nível da superfície de utilização sem prejudicar a área de trabalho. Cantos com raio de 30 

mm e bordos com raio de 20mm. Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, medindo 503mm x 306 mm (+/-4mm), com acabamento na cor cinza. Estrutura 
tubular em aço SAE 1010/1020, laminado a frio, secção retangular com dimensões de 20 x 40 

x 1,5mm (ch.16), nas colunas e travessa inferior, tubo em aço carbono oblongo 29x58 mm para 

travessa porta livros e requadro superior em tubo retangular 40x20mm com 1,50 mm de 
espessura. Fixação do tampo é através do encaixe das buchas que se alojam na estrutura e são 

parafusadas por meio de parafusos próprio para plásticos. Acabamento através de pintura 

eletrostática aplicada na forma de pó polimérico híbrido (epóxi/Poliéster), sobre a superfície 
metálica pré-tratada por fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA 

– referência RAL (**) 7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos através 
de ponteiras em polipropileno copolímero na cor cinza e tonalidade próxima à da estrutura. 

Cadeira individual para aluno com estrutura tubular de aço e assento e encosto em polipropileno 

injetado. Assento e encosto em polipropileno 100% isento de cargas, moldados 
anatomicamente, com espessura mínima de 4mm, pigmentado na cor amarela (referência 

PANTONE (*) 1235 C) acabamento liso e brilhante, isento de rebarbas ou falhas de injeção 

com raios que envolvam o tubo. O polímero deve ser virgem e os pigmentos isentos de metais 
pesados (conforme NBR NM 300), com raio de 35mm na borda frontal e raio de 15 mm nas 

laterais. Fixação dos componentes (assento/encosto) deve ser feita por intermédio de quatro 

rebites de repuxo em alumínio nas dimensões de 4,8mm de diâmetro e 19 mm de comprimento 
para cada componente, fixado nas laterais da cadeira para que o usuário não tenha contato ao 

sentar-se. Estrutura tubular com costura, aço carbono 1010/1020 com diâmetro 7/8” (22,22mm) 

e 1,5mm (ch.16) de espessura de paredes. Acabamento através de pintura eletrostática aplicada 
na forma de pó polimérico hibrido (epóxi/poliéster), sobre a superfície metálica pré-tratada por 

fosfatização orgânica, com acabamento liso e brilhante na cor CINZA – referência RAL (**) 

7040 e espessura mínima de 40 mícrons. Fechamento dos topos com ponteiras e sapatas 
injetadas em Polipropileno copolímero na cor e tonalidade da estrutura cinza, do tipo de encaixe 

interno e pino expansor, para fixação. 

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação. 

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote 

correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Certificado de conformidade do produto e comprovação do Selo Ativo / Declaração(ões) de 

Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto – OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 – Móveis escolares – 

Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 
seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 
exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 
11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 
do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 
fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 

ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 

antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 
Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses 

anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.5 CONJUNTO PROFESSOR COMPOSTO DE 01 (uma) MESA e 01 (uma) CADEIRA: 

Conjunto composto por (1) uma mesa e (1) uma cadeira.  

DIMENSÕES: Mesa: 650mm (largura) x 1200mm (comprimento) x 18,8mm (espessura), 

admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura e comprimento e +/- 0,3mm para espessura. 
Cadeira: Largura do assento: 484 mm (+/-5); Profundidade do assento: 442 mm (+/-5); Largura 

do encosto: 431 mm (+/-5); Altura do encosto: 255 mm (+/-5);  

DESCRITIVO: MESA: Tampo em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior 

em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Painel frontal em madeira 
aglomerada (MDP), com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor CINZA. Dimensões acabadas (painel) de 250mm (largura) 

x 1119 mm ±5 (comprimento) x 18mm (espessura). Topos encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polinivinila) com 3mm de espessura na cor CINZA fixada com adesivo "Hot 

Melting". Estrutura: pedestais confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior curvada 
em “U” confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular 

de Ø = 31,75mm (1 1/4”) e trava sob o tampo na parte frontal, em secção circular de Ø 31,75mm 

com “abertura tipo boca de lobo” sem amassamento nas pontas com solda em todo contorno, 
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em chapa 16 – (1,5mm). Travessa intermediária tubular 25x60x1,2mm OBLONGULAR. Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 

38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de parafusos e 
porcas metálicas para aglomerado, Ø 6,0mm, comprimento 45mm, cabeça panela, fenda 

Phillips, rosca máquina. Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto sheep-board M 

4.5 x 16, zincados e aletas confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9mm), 
estampadas. Fixação das sapatas aos pés através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero injetadas na cor CINZA, 

fixadas à estrutura através de encaixe reforçadas por rebites. Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrômetros na cor CINZA. Todos os componentes metálicos recebem 

acabamento das superfícies por eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados, 
compostos por resinas termo fixas de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas 

(200°C), aplicadas sobre a superfície metálica tratada quimicamente em processo 
nanocerâmico de fosfatização orgânica, livre de componentes voláteis e metais pesados 

tóxicos, garantindo no processo de pintura a resistência à névoa salina.  

CADEIRA: Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018; Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montados sobre 

estrutura tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C). Nos moldes do assento e do 
encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 

do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
Obs.1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca.  

Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento 
de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à estrutura através 

de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e 

o nome da empresa fabricante do componente injetado.  

Obs. 3: Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

40 micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. Soldas devem possuir superfície 

lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 
Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e 

arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 
injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados. 

Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros.  

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote 

correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

Mesa: - Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por 

laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na 
ABNT NBR 16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda e suas aplicações – Requisitos e 

métodos de ensaios.  

Cadeira: - Certificado Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018 - Certificação de produto 
emitido por Organismo Certificador acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 

13962:2006 Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio 

Obs. 1:A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial 
para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos 

em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; 

técnico responsável.  
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 

controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 
componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 

florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 

Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 
garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 
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da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 
- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 
D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 

ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 
antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses 

anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.6 CADEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA FIXA CONFORME ABNT NBR 

16671:2018 PARA TAMANHO 6 EM TODOS OS SEUS ELEMENTOS. 

DIMENSÕES: Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10); Largura do assento: 484 mm (+/-
5); Profundidade do assento: 442 mm (+/-5); Largura do encosto: 431 mm (+/-5); Altura do 

encosto: 255 mm (+/-5); Prancheta: 600 mm (+/-10) (C ) x 310 mm (+/-10) (L)x e mínimo de 

310 mm (+/-10) (P); 
DESCRITIVO: Cadeira individual com estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Suporte para livros abaixo do assento 

dobrado em forma de U a permitir melhor acomodação das pernas confeccionado por meio de 
arame redondo com 3/16” (gradil) formando um aparador. Assento e encosto em polipropileno, 

isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL(referência PANTONE (*) 287 C). O assento 

deve conter dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. Fixação do 
assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, 

comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. O Braço que 
suporta a prancheta deve ser alijável, para que as cadeiras possam ser empilhadas e protegidas 

no transporte, sendo montadas e travadas por meio de rebites de alumínio. Braço confeccionado 

de forma orgânica tipo “J” sob a prancheta em tubos 20,7 mm dobrados para posicionar a 
prancheta de trabalho, com dois suportes em “L” saindo sob o assento e passando ao lado da 

estrutura não interferindo no acesso ao usuário. Sob o assento encontram-se travessas tubulares 

de 1” com função estrutural e de suporte para o braço. Prancheta lateral em ABS com 
dimensões mínimas conforme ABT NBR 16671:2018, sendo o apoia braço do lado da 

prancheta dado pelo prolongamento da superfície de trabalho, usinada em formato orgânico 

com 120° para maior conforto da escrita dotada de uma porta canetas posterior ao centro. 
Fixação da prancheta em ABS à estrutura tubular de sustentação a mesma, através de no 

mínimo 05 parafusos métricos ancorados em buchas internas metálicas insertadas antes da 
injeção o ABS com rosca mínima 6 mm. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 

não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros 

de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser eliminados respingos 
e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – 

referência RAL (**) 7040. Nos moldes do assento, encosto e das sapatas deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação do modelo, e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. 

Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote 
correspondente à ordem de fornecimento. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Certificado de Conformidade emitido por Organismos de Certificação de Produto - OCP 

acreditados na CGCRE de acordo com a ABNT NBR 16671:2018. 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado INMETRO em atendimento a ABNT 
NBR 16671:2018 com imagem do produto, referente aos Requisitos Gerais conforme o item 4; 

5; 6; 6.13 (a), (b), (c), (d), (f); 10.1.1; 10.1.2; 10.1.3; 10.1.4; 10.2.1; 10.2.2; 10.2.3.2; 10.3.1; 

10.3.2; 10.4.1; 10.4.2; 10.4.3; 11 da Norma NBR 16671:2018, tendo como resultado o atende. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 
da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 
- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 
D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 
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ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 

antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses 
anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.7 MESA PARA CADEIRANTE 

MESA ACESÍVEL: Mesa individual acessível para pessoa em cadeira de rodas (PCR), com 
tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, 

cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. 

Dimensões acabadas 900mm (largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), 

admitindo- -se tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor AZUL, coladas com adesivo "Hot Melting". 
Resistência ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 

(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término 

de aplicação da fita de bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com o 
usuário. O ponto de encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos 

que facilitem seu arrancamento. Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, 

diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 

16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm 
(com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. Fixação das sapatas (frontal e 

posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 
na cor AZUL, fixadas à estrutura através de encaixe. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm 

de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 1: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. O grau de enferrujamento deve ser 
de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0 /t0. Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Devem ser eliminados respingos e irregularidades 
de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. 

DIMENSÕES: MESA Largura: 900 mm (+2); Profundidade: 600 mm (+2); Altura do tampo 

ao chão: 760 mm (+/-10);  
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O fornecedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto:  

- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos ensaios descritos na ABNT NBR 

16332:2014 - Móveis de madeira – Fita de borda e suas aplicações – Requisitos e métodos de 

ensaios    - Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é 
condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item 

(mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação 

do fabricante; data; técnico responsável.  
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 

controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 
componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 

florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 
Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 
apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 
seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 
exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 
11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 
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do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 
fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 

ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 

antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 
Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses 

anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.8 CADEIRA MULTIUSO - Cadeira Certificada Conforme Norma ABNT NBR 13962:2018 

DIMENSÕES: Altura do Assento ao chão: 460 mm (+/-10mm); Largura do assento: 484 mm 

(+/-5mm); Profundidade do assento: 432 mm (+/-5mm); Largura do encosto: 431 mm (+/-

5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm) 
DESCRITIVO: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C). 
Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 

fabricação, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
Obs.1:O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca.  

Obs.2: Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento 
de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (PANTONE (*) 320 C), fixadas à estrutura através 

de encaixe e pino expansor. Nos moldes das sapatas deve ser gravado o símbolo internacional 

de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e 
o nome da empresa fabricante do componente injetado.  

Obs.3:Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

40 micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO: Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da 

união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos em 

componentes injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 
GARANTIA: Dois anos contra defeitos de fabricação.  

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base o último dia da entrega do lote 

correspondente à ordem de fornecimento. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto 

O fabricante deverá apresentar certificação de produto emitido por Organismo Certificador 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para a ABNT NBR 13962:2018 Móveis para escritório - 

Cadeiras - Requisitos e métodos de ensaio. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 
seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 
exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 
11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 
do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 
fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 

ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 

antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 
Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses 

anteriores à data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 
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1.9 CONJUNTO COLETIVO COM ALTURA ENTRE 0,93M A 1,16M - CLASSIFICAÇÃO 

DIMENSIONAL 1  
DIMENSÕES: MESA Largura: 800 mm (+2); Profundidade: 800 mm (+2); Altura do tampo 

ao chão: 460 mm; CADEIRA Altura do chão ao assento: 260 mm (+/- 10); Encosto: 336 mm 
(+/-5mm) (L) x 168 mm (+/-5mm) (A); Assento: 340 mm (+/-5mm) (L) x 260 mm (+/-5mm) 

(P).  

DESCRITIVO: Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 (quatro) cadeiras. MESA: 
Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado 

na cor a definir, dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, coinjetadas. Aplicação 

de laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi componente. 

Dimensões acabadas 800mm (largura) x 800mm (profundidade) x 26mm (altura), admitindo-
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se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura: Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular diâmetro 

de 38mm (11/2"), em chapa 16 (1,5mm); Travessas em tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 2” , 

cabeça chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor LARANJA, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento 
deve ser de d0/t0. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

CINZA. CADEIRA: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados, na cor a definir. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Sapatas/ 

ponteiras em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor a 

definir, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0/t0. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 
da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 
D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 

ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 
antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

- Relatório de ensaio de veracidade de polímero ABS para fabricação de tampos; assento e 

encosto.  
- Relatório de ensaio de resistência a flexão do assento e encosto em resina plástica conforme 

ASTM D790-17 – Standard Test Methods for Flexural Properties of Unreinforced and 

Reinforced Plastics and Electrical Insulating Materials, tendo como resultado final para o 
encosto média não inferior a 41 e para o assento tendo como resultado final média não inferior 

a 45Obs.  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 
aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 

data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias;  

1.10 CONJUNTO COLETIVO PARA ALTURA DO ALUNO ENTRE 1,19M a 1,42M - 

CLASSIFICAÇÃO DIMENSIONAL 3 - Conjunto coletivo composto de 1 (uma) mesa e 4 

(quatro) cadeiras. 

DIMENSÕES: MESA Comprimento: 800 mm (+/-5mm); Largura: 800 mm (+/-5mm); Altura 
tampo até o chão: 594 mm (+/-10mm); CADEIRA: Altura do Assento ao chão: 350 mm (+/-

10mm); Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); Profundidade do assento:  310mm (+/-5mm); 

Largura do encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm); 
DESCRITIVO: MESA: Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de 

cargas minerais, injetado na cor a definir, dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, 

coinjetadas. Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado 

com adesivo bi componente. Dimensões acabadas 800mm (largura) x 800mm (profundidade) 

x 26mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 
1mm para altura Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, 

secção circular diâmetro de 38mm (11/2"), em chapa 16 (1,5mm), Travessas em tubo de aço 

carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” x 

comprimento 2”, cabeça chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor a definir, fixadas à estrutura através de encaixe. No 
molde da sapata deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero, identificação do modelo, o nome da empresa fabricante do 

componente injetado, e a espessura da chapa e o diâmetro correspondente ao tubo para o qual 
a peça é adequada. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório 

de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação.  

CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor a definir.  
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Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. Estrutura 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento 

de cargas minerais, injetadas na cor a definir, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. 
. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA – 

referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos 

os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de 

injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados. 
Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 

Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor a definir.  
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 
seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 
exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 
11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 
fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 

ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 

antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 
- Relatório de ensaio de veracidade de polímero ABS para fabricação de tampos; assento e 

encosto.  

- Relatório de ensaio de resistência a flexão do assento e encosto em resina plástica conforme 
ASTM D790-17 – Standard Test Methods for Flexural Properties of Unreinforced and 

Reinforced Plastics and Electrical Insulating Materials, tendo como resultado final para o 

encosto média não inferior a 41 e para o assento tendo como resultado final média não inferior 
a 45Obs.  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 

aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 
data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

1.11 CONJUNTO COLETIVO MESA LUDICA 01 (uma) MESA e 06 (seis) CADEIRAS 

DIMENSÕES: MESA: Altura total: 595 mm (+/-10mm); Largura: 1200 mm (+/-10mm); 
Profundidade: 1200 mm (+/-10mm); Cadeira: Altura do Assento ao chão: 350 mm (+/-10mm); 

Largura do assento: 474 mm (+/-5mm); Profundidade do assento:  310mm (+/-5mm); Largura 

do encosto: 431 mm (+/-5mm); Altura do encosto: 255 mm (+/-5mm); 
DECRITIVO: Mesa para interação didática com tampo em placa de fibra de madeira de média 

densidade de 18 mm de espessura com face inferior de baixa pressão e superior em alta pressão, 

com estrutura em aço carbono, e acabamento com ponteiras em polipropileno, e um porta 
objeto no centro do tampo. Tampo confeccionado em placa de fibra de madeira de média 

densidade de 18 mm de espessura e desenho orgânico com face inferior de baixa pressão e 

superior de alta pressão, com desenho de seis partes convexas circunscrita num círculo com 
diâmetro de 1200 mm, ligadas por seis partes côncavas, com um porta objeto no centro do 

tampo; porta objeto possui aba externa de apoio em todo perímetro e suas dimensões são 

aproximadamente 190 mm cada face, profundidade interna de 240 mm, proporcionando um 
volume interno aproximado de 17 litros. Estrutura em aço carbono, com desenho de seis 

ângulos de 120° ligados por linhas retas sendo três duplas de linhas paralelas, construída por 

coluna em tubo de 38,1 mm de diâmetro na vertical e tubo 22,22 mm de diâmetro com formato 
em desenho de “U” invertido unindo as colunas, unidas pelo processo de solda Mig. 

CADEIRAS: Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor a definir.  

Assento tem dois furos na face onde se encaixam os tubos que irá receber o encosto. Estrutura 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento 

de cargas minerais, injetadas na cor a definir, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
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micrometros, na cor CINZA – referência RAL (**) 7040. ACABAMENTO Soldas devem 

possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 

ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da 
união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmiralhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e acabamentos em 
componentes injetados. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto:  
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 

controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 
componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 
florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 

Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 
garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 
da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 
D 2794/93 (Reaapproved 2019) – Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua 

fria; agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; 

ketchup; mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308-2020 – Avaliação da atividade 
antibacteriana em tinta – JIS Z 2801/2010 (Amendment1:2012) 

- Relatório de ensaio de resistência a flexão do assento e encosto em resina plástica conforme 

ASTM D790-17 – Standard Test Methods for Flexural Properties of Unreinforced and 
Reinforced Plastics and Electrical Insulating Materials, tendo como resultado final para o 

encosto média não inferior a 41 e para o assento tendo como resultado final média não inferior 

a 45Obs. 
Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 

aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 

data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

VALOR TOTAL LOTE 1: 

LOTE 2 

2.1 ESTANTE EM AÇO COM 3 PRATELEIRAS E 9 CAIXAS DE 18 LITROS (GUARDA 

TUDO)  

DIMENSÕES: Altura total: 1300 mm (+/-10mm); Largura: 580 mm (+/-10mm); 

Comprimento: 1100 mm (+/-10mm); 

DECRITIVO: Composto por 3 prateleiras, sendo as prateleiras em tubo de aço redondo 5/8”, 
com inclinação de 17º aproximadamente. Estrutura lateral em tubo de aço redondo 7/8”, com 

rodízios para facilitar o seu deslocamento nas salas, Composta por 9 caixas tipo gaveta injetada 

em polipropileno colorida de alta resistência, são altamente resistentes a impacto, encaixáveis 
e duráveis, composta de 4 guias, duas de cada lado, permitindo o encaixe em prateleiras e 

também com a função de melhor empilhamento, são próprias para transportar e armazenar 

produtos, com segurança e certeza de que esses produtos chegarão ao destino, intactos, 
exatamente como foram expedidos. Capacidade das caixas: 18 litros. Medidas das caixas 

520x220, altura das laterais e fundos 170 mm, com a parte frontal das caixas boleada e altura 

de 100mm, para melhor manuseio dos objetos. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 

metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 10443/08 e 

determinação da aderência NBR 11003/2009; 
- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 

laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

500   

2.2 PISOS PLÁSTICOS 500m2   
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DIMENSÕES: 300mm de largura x 300mm de comprimento, 6mm de espessura e 15mm de 

altura quando instalado ao chão.  

DESCRITIVO: Pisos em resina plástica, produzidos em placas individuais, encaixe entre 
placas do tipo macho-fêmea trazendo facilidade nos processos de montagem e desmontagem, 

podendo estas serem acopladas de forma ladeada (lado a lado) para cobertura da área desejada, 

com cores diversas, conforme necessidade do cliente. Material anti-derrapante e de fácil 
higienização. Indicado para locais úmidos, pois possui fendas auto drenantes de 3,5mm para 

fácil escoamento da água. Placas confeccionadas em resina plástica EVA, com aditivos anti-

UV, para resistência aos efeitos do sol e demais condições climáticas, mantendo as 
características de cor e resistência mecânica mesmo após longas exposições a diversas 

intempéries e raios solares. Material plástico de alta resistência e flexibilidade, com pinos 

cilíndricos posicionados abaixo das placas para estabilidade e reforço estrutural, podendo 
suportar até 300kg por m². Arremates laterais e quinas também produzidas em resina plástica 

EVA, com aditivos anti-UV. Arremates em formato de rampa com 300mm de comprimento x 
50mm de largura e 15 mm na altura maior, possibilitando através dos encaixáveis do tipo 

macho-fêmea um acabamento harmônico para as áreas preenchidas com os pisos. Quinas em 

formato triangular com uma borda arredondada em 50mm de raios e 15mm de altura, 
proporcionando um acabamento seguro para as pontas do jogo de placas instaladas. 

Disponíveis nas cores amarelo, azul médio, cinza, laranja, verde e vermelho. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Laudo técnico de flamabilidade de acordo com a Norma ASTM-D635. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.3 CONJUNTO MERENDA COM 04 LUGARES COM CADEIRA SUPERVISOR 

DESCRIÇÃO: Mesa com tampo confeccionado em compensado multilaminado de 30mm com 
bordas em PVC em todo seu perímetro, fixada à estrutura através parafusos. Medindo 

1830x960mm, com 04 cavidades de 300x240 mm. Assentos embutidos em resina termoplástica 

injetada com área útil de 290x230mm, com 2mm de espessura, possuindo coluna entre pernas 
da criança com mínimo de 30mm, encosto com altura de aproximadamente 260mm, altura entre 

o assento e o tampo de aproximadamente 160 mm, espaço mínimo para as pernas de 

aproximadamente 120mm de altura100mm de largura. Um cinto de segurança em nylon em 
cada assento. O assento deverá possuir acabamento arredondado para não ocasionar 

acidentes/lesões nas pernas das crianças. Lado posterior da mesa em forma de arco com 1000 

mm de área, permitindo o fácil acesso do usuário em todos os pontos da mesa. Altura do tampo 
ao chão de 760mm. Estrutura de sustentação do tampo formada por tubos oblongo 20x48mm, 

moldado conforme a curvatura do tampo, tubos 50x30mm nas extremidades da parte interna 

do tampo, 4 colunas, sendo 2 em cada lateral, em tubos de aço carbono retangular de medida 
80x40mm fazendo a interligação da estrutura do tampo aos pés, 1 barra de sustentação entre as 

colunas laterais em tubo retangular medindo 50x30mm. Pés duplos em formato de SKI 
confeccionados em tubo 50x25mm. Sapatas dianteiras medindo 50x50mm e traseira medindo 

50x200mm, antiderrapantes e também com a função de proteção da pintura. Toda a estrutura 

metálica é fabricada em tubos de aço carbono tratados por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintados através do sistema 

epóxi pó. O mobiliário não deverá trazer nenhum risco de acidentes para os bebês. Cadeira 

giratória para supervisor com assento e encosto em resina plástica PP (Polipropileno) virgem, 
fabricados pelo processo de injeção termoplástica. Assento medindo 400mm de largura x 

460mm de profundidade, com espessura mínima de 4mm. Altura do assento ao chão 460mm. 

Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de extensão vertical, espessura mínima de 
4,5mm e com alça para facilitar o carregamento da cadeira e logomarca do fabricante injetada 

em auto relevo e fixado por parafuso. Base do assento e interligação ao encosto em tubo 

16x30mm com 1,5 de espessura, base do assento confeccionado por duas barras medindo 
16x30mm com 1,5 de espessura, sustentados por mecanismo de alta resistência fixo com 

regulagem de altura a gás. Estrutura metálica fabricada em tubos de aço carbono tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura, interligados por solda 
MIG e pintados através do sistema epóxi pó. Altura da regulagem do assento ao chão: Máxima 

de 500mm e mínima de 370mm aproximadamente.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 

metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 10443/08 e 
determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 

laboratório; 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

150   

2.4 CONJUNTO TRAPÉZIO EM RESINA PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO 

COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL – TAMANHO 

PRÉ-INFANTIL 

DESCRIÇÃO: Conjunto composto de 06 mesas, 06 cadeiras e 01 mesa central – Tamanho pré-

infantil. Mesa em formato trapézio, para uso coletivo e não individual, possibilitando a 

formação de grupos de estudo com 6 mesas; 06 cadeiras e uma mesa central. Mesa em formato 
trapézio, formado por uma mesa e uma cadeira, tampo da mesa confeccionado em resina 

termoplástica ABS medindo 660mm x 240mm x 440mm com 390mm de profundidade dotado 

de nervuras transversais e longitudinais para reforço à tração na parte inferior. Estrutura do 
tampo da mesa formado por 02 tubos em aço industrial retangulares medindo 30mm x 20mm 

e um tubo oblongo medindo 30mm x 16mm. Uma barra em tubo oblongo medindo 30mm x 
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16mm fixada na parte frontal entre uma das colunas laterais. Estrutura reforçada com pés e 02 

colunas laterais em material plástico, evitando corrosão e desgaste. Cadeira com assento e 

encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, marca 
do fabricante injetada em alto-relevo deverá estar no encosto. Assento com medidas mínimas 

340mm x 340mm, altura assento/chão 310mm aproximadamente, fixado por parafusos. 

Encosto com medidas mínimas 340mm x 334mm com puxador para facilitar o carregamento 
da cadeira, fixado por parafusos. Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo as 

extremidades, desempenhando a função de proteção da pintura prevenindo contra ferrugem, 

medindo 162mm x 53mm e 100mm x 52mm com tolerância de +/- 2,00mm, injetadas em 
polipropileno virgem e presa à estrutura por de parafusos. Estrutura metálica fabricada em tubo 

de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por dois pares de tubo oblongo 
medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm. Base do assento e interligação ao encosto 

em tubo oblongo medindo 16mm x 30mm coberto pelo encosto. Uma barra horizontal de 
reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma 

das colunas que liga a base do assento aos pés. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm 

x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco com raio medindo no máximo 800,0mm. 
Cor da Estrutura: Branca. Mesa sextavada, tampo injetado em polipropileno e fixado a estrutura 

através de 03 parafusos invisíveis, cada lado medindo 235mm (medida interna). Tampa injetada 

em resina plástica na cor Bege, com sete cavidades permitindo a divisão dos materiais, sendo 
06 cavidades com porta copos cada, com 4mm de espessura. Estrutura composta por 03 tubos 

de aço industrial 7/8 formando dos pés. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura, 
interligados por solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 

metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 10443/08 e 

determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 

laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.5 CONJUNTO HEXAGONAL EM RESINA TERMOPLÁSTICA COMPOSTO DE 

MESA E 6 CADEIRAS – TAMANHO ADULTO 

DESCRIÇÃO: Mesa com tampo bipartido, bicolor medindo 1,20m de diâmetro, sextavada para 

uso coletivo e não individual, com cada aresta medindo 60cm, tampo em resina termoplástica 
ABS injetado, liso, dotada de nervuras, com espessura mínima de 4mm, bordas medindo 30mm 

de largura, Base da mesa formada por um tubo único, medindo 20mm x 20mm posicionado 

sob o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, resultando 
em um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tudo, e uma barra de 

sustentação horizontal confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 colunas com tubo de 1.1/2“ 

polegadas para os pés, com ponteiras em polipropileno injetado, altura tampo/chão 760mm, 
marca do fabricante injetada em autorelevo deverá estar no encosto e no tampo da mesa. Toda 

a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG. 
Cadeira com assento e encosto em polipropileno. Assento com medidas mínimas 400mm x 

460mm (+/-5%), altura assento/chão 460mm aproximadamente sem orifícios fixados por meio 

de parafusos. Encosto com medidas mínimas 400mm x 360mm (+/-5%), com puxador e marca 
do fabricante em alto relevo fixados por meio de rebites. Base do assento e interligação ao 

encosto em tubo oblongo 16mm x 30mm, coberto pelo encosto, uma barra horizontal para 

sustentação sob o assento em tubo 5/8. Estrutura reforçada com pés e 02 colunas laterais em 
material plástico evitando corrosão e desgaste. Uma barra horizontal de reforço em tudo 

oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que 

liga a base do assento aos pés. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares.  
- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 10443/08 e 

determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 
laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

500   

2.6 MESA REDONDA COM 04 CADEIRAS INFANTIL 

DESCRIÇÃO: Mesa com tampo redondo sem emendas, medindo 1.000,00mm de diâmetro, 
para uso coletivo. Tampo confeccionado em resina termoplástica de alto impacto ABS virgem, 

isento de cargas minerais. Superfície com espessura mínima de 5,00mm micro texturizada, 

bordas duplas sendo borda externa com espessura de 4,00mm e borda interna com 2,90mm, 
conectadas por nervuras em todo contorno. Altura da borda sem emendas com no mínimo 

30,00mm brilhante. Logomarca do fabricante injetada na superfície do tampo. Altura tampo ao 

chão de 590mm. Base da mesa em tubo de aço carbono medindo 20x20mm posicionado sob o 
tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento e uma barra de 

sustentação horizontal confeccionada em tubo 20x20mm, 4 colunas com tubo de 1.1/2” 
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polegadas para os pés, com ponteiras em resina plástica PP (Polipropileno) injetada. Toda a 

estrutura metálica é fabricada em tubo de aço carbono tratados por conjuntos de banhos 

químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG. Cadeira 
individual com assento e encosto em polipropileno injetado, certificada Conforme Norma 

ABNT NBR 14006/2008. Assento e encosto em resina plástica PP (Polipropileno) virgem, 

isento de cargas minerais. Fixação através de parafusos. Assento com bordas arredondadas 
contornando toda a peça, revestindo a base do assento e em contato com as pernas do usuário 

totalmente boleada para não causar acidentes, superfície com espessura mínima de 4mm, 

medindo 340mm de largura por 340mm de profundidade. Altura assento ao chão: 350mm. 
Fixação através de parafusos. Encosto com bordas arredondadas contornando toda a peça, sem 

orifícios, medindo 340mm de largura por 280 mm de extensão vertical, com alça para facilitar 

o carregamento da cadeira e com logomarca injetada em alto relevo. Tubo de aço carbono 
medindo 16x30mm, encaixando a base do assento ao encosto, colocado por dentro das bases 

laterais do encosto, não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em peça única com pés e 
02 colunas laterais em material plástico, evitando corrosão e desgaste, sendo cada coluna é 

formada por duas bases paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de 

11mm, com alojamento para passagem do tubo de interligação com o assento com 125mm de 
profundidade e espessura de 3mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível 

através de pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e contendo no mínimo 

4 aletas, com espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras para 
proteção, medindo 75x45mm. Medida do pé 390x40mm a 45mm nas extremidades. Uma barra 

horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16x30mm com espessura de 1,5mm fixada 

entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés.  
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares.  
- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 10443/08 e 

determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 

laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.7 CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO - MESA COM 08 CADEIRAS  
DESCRIÇÃO: Adulto: Mesa com tampo sem emendas medindo 2.150,00mmx950,00mm 

confeccionado em resina termoplástica de alto impacto virgem ABS, isento de cargas minerais. 
Superfície com espessura mínima de 8,0mm micro texturizada, bordas duplas sendo a borda 

externa com espessura de 5,00mm e borda interna de 3,00mm, conectadas por nervuras em 
todo contorno. Altura da borda externa sem emendas com no mínimo 50,00mm brilhante. 

Logomarca do fabricante injetada na superfície do tampo. Componentes fixados a estrutura por 

meios de parafusos. Altura do tampo ao chão de 760mm. Base do tampo da mesa formada por 
01 tubo quadrado medindo 25x25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por dobramento, cobrindo todo o perímetro da mesa e resultando em 

um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tubo, 02 barras de sustentação em 
tubo 50x30mm e uma barra confeccionada em tubo quadrado 25x25mm e toda a extensão da 

mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos oblongo medindo 

77x40mm com espessura mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20x48mm 
com espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma barra de sustentação em tubo oblongo 

medindo 20x48mm fixadas entre as colunas. Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo 

as extremidades dos tubos que compõem os pés, desempenhando a função de proteção da 
pintura, aumentando a durabilidade. Acompanham o formato dos pés em arco, medindo 

aproximadamente 162x53mm com tolerância de +/- 2,00mm, fabricadas em polipropileno 

virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do tampo e presa à estrutura por meios de 
parafuso.  

Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina plástica virgem, fabricados pelo 

processo de injeção termoplástico. Assento medindo 400mm de largura x 460mm de 
profundidade, com espessura mínima de 4mm. Altura do assento ao chão 460mm. Encosto 

medindo 400mm de largura x 300mm de extensão vertical, espessura mínima de 4,5mm e com 

alça para facilitar o carregamento da cadeira e logomarca do fabricante injetada em auto relevo, 
fixado por parafuso. Tubo de aço carbono medindo 16x30mm, encaixando a base do assento 

ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando o tubo exposto. 

Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 colunas laterais em material plástico, evitando 
corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases paralelas com espessura 

8,5mm e uma perpendicular com espessura de 11mm, com alojamento para passagem do tubo 

de interligação com o assento com 125mm de profundidade e espessura de 3mm. Fixação das 
colunas ao tubo de forma única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura 

mínima de 5mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 3 aletas na base maior com 

espessura 2,5mm para reforço. Em suas extremidades contendo ponteiras para proteção, 
medindo 160x45mm e 75x45mm. Medida do pé 480x40mm a 45mm nas extremidades. Uma 

barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16x30mm com espessura de 1,5mm 

fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés.  
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 
metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares.  
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- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 10443/08 e 

determinação da aderência NBR 11003/2009; 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 
laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

2.8 CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL - MESA COM 10 CADEIRAS 
DESCRITOV: Mesa com tampo sem emendas medindo 2.150,00mmx950,00mm 
confeccionado em resina termoplástica de alto impacto ABS virgem, isento de cargas minerais. 

Superfície com espessura mínima de 8,00mm micro texturizada, bordas duplas sendo a borda 

externa com espessura de 5,00mm e borda interna 3,00mm conectadas por nervuras em todo 
contorno. Altura da borda externa sem emendas com no mínimo 50,00mm brilhante fixado a 

estrutura por meios de parafusos. Altura do tampo ao chão de 590mm. Base do tampo da mesa 

formada por 01 tubo quadrado medindo 25x25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 
processo de conformação mecânica por dobramento, cobrindo todo o perímetro da mesa 

resultando em um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tubo, 02 barras de 

sustentação em tubo 50x30mm e uma barra confeccionada em tubo quadrado 25x25mm em 
toda a extensão da mesa. 02 colunas verticais laterais unindo o tampo aos pés em tubos oblongo 

medindo 77mm x 40mm com espessura mínima de 1,5mm, logomarca do fabricante injetada 

em auto-relevo. Base dos pés em tubos oblongo medindo 20x48mm com espessura de 1,5mm 
em forma de arco. Uma barra de sustentação em tubo oblongo medindo 20x48mm fixadas entre 

as colunas. Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo totalmente as extremidades dos 

tubos que compõem os pés, desempenhando a função de proteção da pintura, aumentando a 
durabilidade, acompanham o formato dos pés em arco, medindo aproximadamente 

163x55x52mm com tolerância de +/- 1,00mm, fabricadas em resina plástica PP (Polipropileno) 

virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do tampo e presa à estrutura por meios de 
parafusos. Cadeira individual com assento e encosto em polipropileno injetado, certificada 

Conforme Norma ABNT NBR 14006/2008. Assento e encosto em resina plástica PP 

(Polipropileno) virgem, isento de cargas minerais. Fixação através de parafusos. Assento com 
bordas arredondadas contornando toda a peça, revestindo a base do assento e em contato com 

as pernas do usuário totalmente boleada para não causar acidentes, superfície com espessura 

mínima de 4mm, medindo 340mm de largura por 340mm de profundidade. Altura assento ao 
chão: 350mm. Fixação através de parafusos. Encosto com bordas arredondadas contornando 

toda a peça, sem orifícios, medindo 340mm de largura por 280 mm de extensão vertical, com 

espessura mínima de 4mm, com alça para facilitar o carregamento da cadeira e com logomarca 
injetada em alto-relevo. Tubo de aço carbono medindo 16x30mm, encaixando a base do assento 

ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, não ficando o tubo exposto. 

Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 colunas laterais em material plástico, evitando 
corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas bases paralelas com espessura 

8,5mm e uma perpendicular com espessura de 11mm, com alojamento para passagem do tubo 
de interligação com o assento com 125mm de profundidade e espessura de 3mm. Fixação das 

colunas ao tubo de forma única e invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura 

mínima de 5 mm e contendo no mínimo 4 aletas, com espessura 2,5mm para reforço. Em suas 
extremidades contendo ponteiras para proteção, medindo 75x45mm. Medida do pé 390x40mm 

a 45mm nas extremidades. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 

16x30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base do assento 
aos pés.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas 

metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 
similares.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada, espessura tinta NBR 10443/08 e 

determinação da aderência NBR 11003/2009; 
- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida saturada NBR 8095/15, emitido por 

laboratório; 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

800 6.816,16 5.452.925,71 

VALOR TOTAL LOTE 2: .......................................................................................................................................................... R$  

LOTE 3 

3.1 NICHO ORGANIZADOR LÚDICO 

DIMENSÕES: Largura: 1250 mm (+/-5); Altura: 1270 mm (+/-5); Profundidade: 550 mm (+/-

5) 
DESCRITIVO: Estante composta por nichos em cascata, contendo três prateleiras. Painéis 

laterais, confeccionados em MDF de 18 mm de espessura, revestido por laminado melamínico 

de baixa pressão em ambas as faces, com bordos revestidos por perfil plano em PVC fixado ao 
substrato de madeira por meio de adesivo a base de EVA termofusível, arestas arredondadas 

com raio de 2 mm. Prateleira e estrutura, unidos por meio de sistemas de fixação que utiliza 

pinos de aço carbono, niquelados, fixados ao substrato através de buchas metálicas e tambores 
de meio giro, confeccionados em Zamak para travamento. Cada prateleira comporta três 

cavidades específicas para encaixe de um nicho em formato sextavado constituído por peça 

única em Polipropileno copolímero, colorido por master-back compatível com o Polímero e 
atóxico. Cada nicho possui aba externa de apoio em todo perímetro e suas dimensões são 

aproximadamente 190 mm cada face, profundidade interna de 240 mm, proporcionando um 

volume interno aproximado de 17lts. As bases de apoio receberão sapatas reguláveis em 
Polipropileno com haste roscada em aço carbono Zincado. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
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- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 

controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 
componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 

florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 
Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 
apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 
Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e sua 

aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média densidade 
– parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média densidade - 

parte 2 
Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua fria; 

agua quente; álcool etílico 50%;vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; 

mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 com resultado mínimo de 10 hora sobre 
a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 14020:2002 e 

14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 
 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.2 ESTANTE LÚDICA MULTIFUNCIONAL  

DIMENSSÕES Largura: 1250 mm (+/-5mm) Altura total:1366 mm (+/-5mm) Profundidade: 

555 mm (+/-5mm) 
Estante composta por 3 (três) módulos com inclinação, contendo 1 (uma) prateleira com três 

baús, 1 (uma) prateleira tipo revisteiro central com inclinação e 1 (um) organizador composto 

por travas inferiores para assentos.  
Painéis laterais, confeccionados em MDF de 18 mm de espessura, revestido por laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces, com bordos revestidos por perfil plano em 

PVC fixado ao substrato de madeira por meio de adesivo a base de EVA termo fusível ou cola 
tipo hotmelt, arestas arredondadas com raio de 1mm. Prateleiras confeccionados em MDF de 

18 mm de espessura, revestido por laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 
com bordos revestidos por perfil plano em PVC fixado ao substrato de madeira por meio de 

adesivo a base de EVA termo fusível ou cola tipo hotmelt, arestas arredondadas com raio de 

1mm. 
Prateleira superior comporta três cavidades específicas tipo hexagonal para encaixe de um 

nicho em formato sextavado constituído por peça única em polipropileno copolímero, colorido 

por maste-back compatível com o Polímero e atóxico. 
Prateleira central com aparador para organizador de livros. 

Aparador inferior em ângulo como organizador de assentos estofados. 

16 Assentos estofados fabricados em espuma D33, com dimensões de 320x320x75mm 
(LXPXA), revestido em couro ecológico com fechamento por meio de zíper. (Assento com 

costura mantendo o formato com arestas) 

Cada nicho possui aba externa de apoio em todo perímetro e suas dimensões são 
aproximadamente 190 mm cada face, profundidade interna de 240 mm, proporcionando um 

volume interno aproximado de 25 litros. 

Prateleiras, reforços, travas e estrutura, unidos por meio de sistemas de fixação que utiliza pinos 
de aço carbono, niquelados, fixados ao substrato através de buchas e tambores de meio giro, 

confeccionados em Zamak para travamento.  

Base (requadro) de apoio fabricada em estrutura de aço retangular de 30x20x1,5mm (esp.). 
Rodízios com freios fabricados em chapa estampada e cabeçote com dupla pista de esferas, 

acabamento zincado com 50mm de diâmetro. Eixo da roda parafusado. Composto 

Termoplástico com PVC. Dureza: 80 Shore A. (-10oC a +50oC). Produzido com revestimento 
em composto termoplástico com PVC. Proporciona rodagem macia e silenciosa. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 

controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 
componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 

florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 
Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 
apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e sua 
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aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média densidade 

– parte 2 
Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média densidade - 

parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua fria; 
agua quente; álcool etílico 50%;vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; 

mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 com resultado mínimo de 10 hora sobre 

a madeira 
Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 14020:2002 e 

14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 
seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 
da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 
- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 
D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 

aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 
data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.3 NICHO PARA SAPATOS E MOCHILAS LÚDICO  

DIMENSÕES: Aproximadas de Largura: 1600 mm; Altura: 1400 mm; 

DESCRITIVO: Especificações Técnicas-Composta por 12 casulos, agrupados em três linhas 
horizontais lado a lado, criando o efeito visual de uma colmeia. O Casulo deve ser 

confeccionado em polipropileno com formato sextavado injetado em polipropileno, contendo 

aba externa em toda a sua extensão, medindo aproximadamente 190 mm cada lado, 
profundidade de 240 mm e volume interno mínimo de 17 litros, munido de três pontos para 

fixação em sua parte inferior com 11 mm de diâmetro externo e 4 mm de diâmetro interno, e 

fixado a placa de sustentação, um a um.Placa de sustentação, confeccionada em MDF de 18 
mm de espessura, revestido por laminado melamínico de alta pressão em ambas as faces, com 

bordos arredondados, polidos e resinados com poliuretano bi-componente. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 
controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 
subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 

florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 
CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 

Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 
organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 
entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e 

sua aplicações – Anexo A 
Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média densidade 

– parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média densidade - 
parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua fria; 

agua quente; álcool etílico 50%;vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; 
mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 com resultado mínimo de 10 hora sobre 

a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 14020:2002 e 
14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

500   

3.4 NICHO BAIXO ABERTO 

NICHO BAIXO COM 2 PRATELEIRAS, em conformidade com a norma ABNT NBR 
13961:2010 - Móveis para escritório – Armários: Tampo em MDP, com espessura de 18 mm, 

revestido em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento 

texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 810mm (largura) x 500 mm (profundidade) 
x 18 mm (espessura). Peça inferior em MDP, com espessura de 18mm, revestida em ambas as 

faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. 

Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 482 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Peça 
laterais direita e esquerda em MDP, com espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces em 

laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. 
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Dimensões acabadas 482 mm (largura) x 632 mm (altura) x 18 mm (espessura). Peça posterior 

em MDP, com espessura de 18mm, revestida em ambas as faces em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm 
(largura) x 614 mm (altura) x 18 mm (espessura). Duas prateleiras em MDP, com espessura de 

18 mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, 

acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 455 mm 
(profundidade) x 18 mm (espessura). Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com "primer", 

acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão 
dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal,. Colagem das 

fitas com adesivo à base de PUR, através de processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 

18 mm (largura) x 3 mm (espessura), ou de 18 mm (largura) x 0,45 mm (espessura) de acordo 
com seu posicionamento. Fitas de espessura de 3 mm deverão ter seus bordos usinados com 

raio de 3 mm. Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, 
com costura, secção retangular de 20 x 40 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Quatro 

rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, diâmetro 

da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e porca 
galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço 

inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. Eixo horizontal em aço 

inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano 
injetado na cor CINZA. Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 

Espaçador/amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados (a definir). - Fixação dos 

painéis que compõe o corpo da estante com dispositivos conectores cilíndricos excêntricos, 
com pinos de aço e buchas de poliamida coláveis (Minifix ou equivalente); - Fixação da base 

metálica ao corpo da estante através de parafusos rosca métrica M6 X 30 mm e buchas de 

poliamida M6 x 11 mm coláveis; - Suportes metálicos, cromados para fixação das prateleiras; 
- Fixação dos espaçadores / amortecedores através de parafusos de rosca métrica M6, cabeça 

redonda, fenda Philips. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 

apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente com adesivo à base de PUR através de 
processo de colagem “Hot Melting”. Após a colagem, as fitas de bordo de 3mm de espessura 

devem receber acabamento fresado, configurando arredondamento dos bordos. A qualidade de 

colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando 
ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT 

NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos 

de ensaio. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 
controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 
subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 

florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 
CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 

Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 
organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 
entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e sua 

aplicações – Anexo A 
Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média densidade 

– parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média densidade - 
parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua fria; 

agua quente; álcool etílico 50%;vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; 
mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 com resultado mínimo de 10 hora sobre 

a madeira 
Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 14020:2002 e 

14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 
seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 
exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 
11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 
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do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019)  
Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 

aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 

data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; AMOSTRA: 

Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.5 NICHO BAIXO FECHADO  

Nicho baixo fechado 2 portas, dotado de 2 prateleiras em MDP, em conformidade com a norma 
ABNT NBR 13961:2010 - Móveis para escritório – Armários: Tampo em MDP, com espessura 

de 18 mm, revestido em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, 

acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 810mm (largura) x 500 mm 
(profundidade) x 18 mm (espessura).  Peça inferior em MDP, com espessura de 18mm, 

revestida em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento 

texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 482 mm (profundidade) 
x 18 mm (espessura). Peça laterais direita e esquerda em MDP, com espessura de 18mm, 

revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento 

texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 482 mm (largura) x 632 mm (altura) x 18 mm 
(espessura).  Peça posterior em MDP, com espessura de 18mm, revestida em ambas as faces 

em laminado melamínico de baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. 

Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 614 mm (altura) x 18 mm (espessura). Duas portas 
em MDP, com espessura de 18 mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 400 mm 

(largura) x 630 mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Duas prateleiras em MDP, com 
espessura de 18 mm, revestidas em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão 

- BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Dimensões acabadas 768 mm (largura) x 455 

mm (profundidade) x 18 mm (espessura). Topos de todas as peças encabeçados com fita de 
bordo em PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com "primer", 

acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão 

dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal, e portas que 
receberão bordos coloridos nos quatro lados a definir. Colagem das fitas com adesivo à base 

de PUR, através de processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 18 mm (largura) x 3 mm 

(espessura), ou de 18 mm (largura) x 0,45 mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. 
Fitas de espessura de 3 mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. Base 

confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20 x 40 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Quatro 

rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, diâmetro 

da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e porca 
galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço 

inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. Rodízios dotados de eixo 

horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de 
rodagem em poliuretano injetado na cor CINZA. Travas metálicas com pedal injetado em 

polipropileno ou ABS. Espaçador/amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em 

cores (a definir.. Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetado em cores (a definir), dotado de porca M6, sobre injetada. Dobradiças de caneco com 

abertura de 1100 em aço niquelado, caneco de 12,5mm e fechamento automático, montagem 

sobreposta. Fechadura universal metálica, acabamento cromado, dotada de contra porca, com 
posição de fechamento a 90o, fornecida com chaves articuladas em duplicata. Aplicação na 

porta direita. Fecho de caixa reto em latão cromado, com 50 mm de comprimento, dotado de 

lingueta de bloqueio reta. Aplicação na porta esquerda. Fixações: - Fixação dos painéis que 
compõe o corpo do armário com dispositivos conectores cilíndricos excêntricos, com pinos de 

aço e buchas de poliamida coláveis (Minifix ou equivalente); - Fixação da base metálica ao 

corpo do armário através de parafusos rosca métrica M6 X 30 mm e buchas de poliamida M6 
x 11 mm coláveis; - Suportes metálicos, cromados para fixação das prateleiras; - Fixação dos 

espaçadores / amortecedores e puxadores através de parafusos de rosca métrica M6, cabeça 

redonda, fenda Philips. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente com adesivo à base de PUR através de 

processo de colagem “Hot Melting”. Após a colagem, as fitas de bordo de 3mm de espessura 

devem receber acabamento fresado, configurando arredondamento dos bordos. A qualidade de 
colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, quando 

ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT 

NBR 16332: 2014 – Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos 
de ensaio. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 

controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 
componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 

florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
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sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 
Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 
apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e sua 
aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média densidade 

– parte 2 
Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média densidade - 

parte 2 
Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua fria; 

agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; 

mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 com resultado mínimo de 10 hora sobre 
a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 14020:2002 e 

14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 
da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 
- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 

aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 
data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; AMOSTRA: 

Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.6 NICHO FECHADO ALTO 

NICHO FECHADO ALTO - Produto Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 

13961:2010 - Produto deve ser fabricado por madeira controlada do FSC: Armário Alto com 

duas portas confeccionado em madeira prensada de MDP (médium density particle board) com 
ambas as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil com efeito 3D 

e proteção antibacteriana, com acabamento fosco ou semi fosco garantindo que não haja 

reflexão; Bordos em perfil termoplástico plano, no mesmo padrão do revestimento; Corpo: 
Composto por tampo e base com espessura de 25mm, com borda de 2,0mm de espessura. 

Laterais, fundo, prateleiras e portas com 18mm de espessura e acabamento em borda de 1mm 

de espessura. Travamento do conjunto com sistema de montagem minifix, com buchas em 
zamak cravadas no substrato e cavilhas. Portas: Duas portas de abrir, com dobradiças em 

zamak, abertura 270°. Fechadura tipo cremona com varão para travamento das portas, 

acompanhando 2 chaves escamoteáveis. Puxadores embutidos em alumínio anodizado e 
acabamento com ponteira em polipropileno com dimensões 174mm x 44mm x 15mm (C x A 

x P). As portas devem estar de acordo com a Norma ABNT NBR 13961:2010 referente ao 

ensaio de estabilidade com as cargas verticais nas partes móveis. Prateleiras: Três prateleiras, 
sendo 1 (uma) fixa e 2 (duas) ajustáveis com sistema de travamento através de suportes de 

prateleira em zamack. Rodapé: Rodapé de aço carbono tubular retangular de 20mm x 30mm. 

Para controle do desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras em nylon injetado na 
superfície de contato ao chão, e acabamento em chapa de aço estampado cromado ou zincado. 

As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por adesivo termo 

fusível a base de Etileno Vinil Acetato, aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot 
melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento 

dos bordos com raio de 2,0mm para bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas 

devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e 

arredondar os cantos agudos. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 
ou partes cortantes. Todos os componentes metálicos recebem acabamento das superfícies por 

eletrodeposição de pigmentos 100% sólidos, micronizados, compostos por resinas termofixas 

de base epóxi-poliéster polimerizáveis às altas temperaturas (200°C), formando uma película 
plástica uniforme com espessura entre 40 a 100 mícrons e aderência x0/y0, aplicadas sobre a 

superfície metálica tratada quimicamente em processo nanocerâmico de fosfatização orgânica, 

livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo no processo de pintura a 
resistência à névoa salina, sendo expostas a uma atmosfera especificada na NBR 8094, com 

grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri1. Todas 

as terminações aparentes recebem acabamento em componentes injetados em resina 
termoplástica de alta resistência a choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios 

entre 6,0 a 25,0mm de diâmetro (conforme NBR 14006:2008). As bordas de portas, prateleiras 

e outros elementos construtivos do armário acessíveis ao usuário, bem como puxadores, devem 
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ser arredondados e livres de rebarbas, e não devem ter arestas cortantes conforme ensaio de 

bordas cortantes (5.8 da NM 300-1). O armário deve resistir às forças que possam provocar 

elevação de um ou mais pontos de apoio, o que leva ao tombamento do armário, de acordo com 
os ensaios de estabilidade, previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR 13961:2010. Cores: Estrutura: 

Cor Cinza.  DIMENSÕES: Altura: 1610mm (+/-3mm); Largura: 904mm (+/-3mm); 

Profundidade: 506mm (+/-3mm). 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 
controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 
subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 

florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 
sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 
Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 

garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 
apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 

Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e sua 
aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018  – Paineis de partículas de média densidade 

– parte 2 
Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média densidade - 

parte 2 

Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (água fria; 
água quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; 

mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 com resultado mínimo de 10 hora sobre 

a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 14020:2002 e 

14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 
seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 
exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 
11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 
do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019)  
Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 

aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 

data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.7 MODULO DE DESCANSO 01 
Módulo infantil tipo 1, não dobrável, com rodízios, em conformidade com as normas ABNT 

NBR 15860-1: 2016 - Parte 1: Requisitos de Segurança; e ABNT NBR 15860-2: 2016 - Parte 
2: Métodos de ensaio.  O modulo deve possuir certificação INMETRO, de acordo com o 

estabelecido na Portaria nº 143, de 22 de março de 2021. ABNT NBR 13579-1: 2011 - Parte 1: 

e ABNT NBR 13579-2: 2011 - Parte 2: Revestimento. O colchão deve possuir certificação 
INMETRO, de acordo com o estabelecido na Portaria nº 35, de 05 de fevereiro de 2021.  

CONSTITUINTES E DIMENSÕES – Módulo: Estrutura metálica em formato de "U" 

invertido para sustentação das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada em tubo de aço 
carbono, secção circular de 1 1/4", em chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos superiores. 

Barras horizontais superiores, distantes das cabeceiras, de modo que estas se configurem como 

alças para condução do modulo. Raio de curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) 
considerando o eixo do tubo. Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular 

com dimensões de 40 x 20mm, em chapa 16 (1,5mm). Base do modulo (estrado) em chapa 

inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico 
de baixa pressão - BP na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita de 

bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do 

laminado. A face superior da base do berço deve receber marcação, permanente e indelével, 
com as dimensões nominais do colchão a ser utilizado. Sistema de regulagem de altura do 

estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas internamente no topo dos tubos da 

estrutura do estrado. Serão admitidas soluções de porcas metálicas co-injetadas em buchas de 
polipropileno alojadas internamente aos tubos do quadro do estrado, desde que garantida a 

fixação adequada dos componentes. Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) 

posições, somente por meio de ferramentas. Grades laterais fixas verticais e horizontais 
confeccionadas em MDP, com espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão - BP, texturizado na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo 

perímetro (inclusive nas aberturas), com fita de bordo de 2mm, com acabamento superficial 
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liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. Arestas usinadas configurando 

acabamento arredondado. Cinco (05) aberturas com dimensões espaçadas conforme os 

requisitos da norma ABNT NBR 15860 (parte 1). Cabeceiras em MDP, em formato retangular, 
espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP 

texturizado, na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita de bordo de 

2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do laminado. 
Arestas usinadas configurando acabamento arredondado. Quatro rodízios de duplo giro e rodas 

duplas com freio total, com as seguintes características: Capacidade de carga de 100 kg (por 

rodízio); Garfo fabricado em poliamida 6, com rolamentos de esferas de dupla blindagem no 
cabeçote de giro; Espiga dotada de rosca métrica e sistema de rosca M12; Freio total com 

travamento do giro do cabeçote e da roda; Rodas duplas, de 100mm de diâmetro, fabricadas 

em borracha termoplástica com dureza 80 Shore A e com núcleo e calotas em poliamida 6; 
Banda de rodagem na cor CINZA; Garfo, pedal do freio e calota na cor LARANJA; Fixação 

dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. Estas porcas podem 
ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos. Serão admitidas soluções de porcas 

metálicas co-injetadas em buchas de polipropileno alojadas internamente aos tubos, desde que 

garantida a fixação adequada dos componentes. Fixação das grades e cabeceiras à estrutura 
metálica, através de porcas cilíndricas M6 e parafusos Allen. Elementos metálicos pintados 

com tinta em pó, eletrostática, hibrida Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, polimerizada 

em estufa, na cor CINZA. 
Dimensões: 

Comprimento total incluindo cabeceiras: 1200mm (+/- 10mm); Largura total incluindo grades: 

670mm (+/- 10mm); Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular (sem considerar o 
rodízio), extensão vertical das grades e distância regulável da superfície do colchão à barra 

superior das grades em conformidade com as disposições da norma ABNT NBR 15860-1:2016. 

CONSTITUINTES E DIMENSÕES: Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, 
integral (tipo “simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard, 

costurado em matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento 

da outra face do colchão plastificado, conforme requisitos da norma NBR 13579 (partes 1 e 2). 
Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos. 

Dimensões: O comprimento e a largura do colchão a ser fornecido com o modulo, devem ser 

tais que o espaço entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 

30mm, conforme item 6.3 h da NBR 15860-1:2016; Altura: 120mm (-5/+15mm). 

Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para o berço (Portaria INMETRO nº 143, 

de 22 de março de 2021), contendo número do registro ativo do objeto, aplicado no próprio 
produto e em sua embalagem, em conformidade com um dos modelos estabelecidos no Anexo 

III da referida portaria. A aplicação do selo no berço e na embalagem deve seguir o estabelecido 

na referida portaria e seus anexos. Selo INMETRO de Identificação da Conformidade para o 
colchão (Portaria INMETRO nº 35, de 05 de fevereiro de 2021), costurado diretamente no 

corpo do colchão, de modo a não ser removido. Será necessária também a aposição do selo na 

embalagem, quando esta não for de material transparente ou possuir desenhos ou inscrições 
que impeçam a visualização do selo costurado no colchão. Para fabricação do modulo e do 

colchão é indispensável atender às especificações técnicas e recomendações das normas 

vigentes específicas para cada material. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso, que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. A resistência 

à corrosão em câmara de névoa salina deve ser comprovada por laudo de ensaio de 

conformidade a amostras ensaiadas conforme ABNT NBR ISO 4628-3:2015. O grau de 
enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento d0/t0. Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou 

escórias. As uniões entre tubos devem receber solda em todo o perímetro. Deverão ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. O 

berço deverá vir acompanhado do “MANUAL DE INSTRUÇÕES",  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 

controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 
DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 
florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 

Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 
garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 
entidades emissoras. 

- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 
exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 

saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 
determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 

da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 
Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 

- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 
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- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019) –  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 
aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 

data da solicitação para apresentação da documentação técnica 

- Certificado de Conformidade (Portaria INMETRO nº 143, de 22 de março de 2021). Obs1.: 
No certificado deve vir expresso a madeira e espessura utilizada na confecção. 

- Certificado de da Conformidade para o colchão (Portaria INMETRO nº 35, de 05 de fevereiro 

de 2021). 
AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

3.8 NICHO PARA TROCA 

Nicho para troca composto de 02 portas e vão central com duas prateleiras. Dimensionais totais: 

850 mm de altura, 1350 mm de largura e 600mm de profundidade. Confeccionado em MDP 
revestido em ambas as faces com laminado melamínico de baixa pressão (BP) na cor branca, a 

espessura do tampo, laterais, fundos, portas, base, prateleiras (01 prateleira) por vão de 18 mm. 

O acabamento deverá ser com fita de borda em PVC, colada pelo sistema “hot melt”, com 
espessura mínima de 1,00 mm ~ 2,00 mm das bordas de 18 mm. Duas portas de abrir, com 

dobradiças em Zamac, abertura de 90°, com ajuste vertical e horizontal através de parafusos. 

Fechadura com travamento simultâneo superior, com 02 (duas) chaves dobráveis e segredo 
único para travamento das portas, com puxadores Zamack cromado. Fixação do nicho deverá 

ser através de parafusos minifix e reforçado com buchas de nylon. Estrutura metálica na 

dimensão de 20x40x0,90mm. Base (requadro) confeccionada em tubo de aço SAE 1010/1020 
cortada em ½ esquadria, dotada de sapatas niveladoras antiderrapantes confeccionadas em 

polipropileno injetado e haste metálica com regulagem através de rosca. Corpo do nicho fixado 

a estrutura através de parafusos M6 e buchas metálicas M6x13mm. Parte superior deve possui 
colchonete em espuma lamina com densidade 28, medindo 40 x 1200 X 570 mm, com base 

MDP de 15 mm de espessura, com revestimento em couro ecológico impermeável. Deve 

possuir suporte de papel em rolo fixo em uma das laterais, sendo 02 peças em formato de L, 
em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, sendo cada peça com 3 pontos de fixação 

no armário por parafusos de rosca m6 ou m8, parafusado com bucha americana no armário, 

medindo 50 x 50 x 102. Suporte central do rolo com 569 mm em barra rocada com manipulo 
em 1 das extremidades. Tolerância nas medidas de +/- 5 %.  

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 

controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 
componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 
florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 

Custódia FSC – Forest StewardshipCouncil, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 
garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 
Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e sua 

aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018 – Painéis de partículas de média densidade 
– parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média densidade - 

parte 2 
Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (água fria; 

agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; 

mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 com resultado mínimo de 10 hora sobre 
a madeira 

Certificado de Conformidade de Rotulagem Ambiental de acordo com a NBR 14020:2002 e 

14024:2022, o certificado deve ser em nome da empresa fabricante. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 
da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 
- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 

- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 
D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 

aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 
data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 
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LOTE 4 

4.1 MÓDULO DESMONTÁVEL 02 

CARACTERÍSTICAS: ideal para área de repouso infantil, Permite empilhamento, duas bordas 

inteiriças injetadas em polipropileno virgem (PP não reciclado) texturizada, cada borda 

contendo duas cavidades em suas extremidades, cavidade superior para empilhamento de 
máximo de 35mm e mínimo 15mm dessa forma evitando o aprisionamento das mãos ou pés 

das crianças, formato das cavidades posicionado de forma a proporcionar maior estabilidade 

do Módulo evitando tombamentos e acidentes, furos para escoar líquidos que permitam 
higienização total com água. Os pés devem possuir acabamento antiderrapante não removível 

a fim de evitar acidentes. O tecido deve ser fixado nas bordas. As bordas devem de 40mm a 

45mm e espessura de 2 a 4 mm. 
A estrutura lateral deve ser formada por duas barras de alumínio de liga 6063 ou outro metal 

superior, com espessura mínima de 1,55mm e máxima de 1,65mm, resistente à corrosão, 

inclusive por tensão e umidade.  

A barra de alumínio devera se encaixar na cabeceira de forma que não se solte por no mínimo 

40 mm. A tela deve ser vazada e composta de tecido 100% poliéster lavável, com tratamento 
antifungo, antibacteriano, antichama, antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento soldado 

por termofusão em toda extensão uniformemente, sem rebarbas ou defeitos pontiagudos ou 

cortantes. Largura mínima da solda 20mm. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS* Altura mínima 
100mm a 120mm; * Largura: 550mm a 620mm; * Comprimento: 1350mm a 1400mm. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 

documentação técnica em nome do fabricante do produto: 
- Laudo de laboratório acreditado pelo INMETRO referente a NBR: 8094:1983 – material 

metálico revestido e não revestido - corrosão por exposição à nevoa salina – método de ensaio 

mínimo de 96 horas de exposição.  
- Laudo de ensaio da resistência das ponteiras de borracha conforme NBR 14006:2008 ITEM 

6.4.7  

- Laudo de laboratório atestando a resistência a carga distribuída de 100kg por 7 dias – não 
ocasionando deformações permanentes.  

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

12.000   

4.2 NICHO ORGANIZADOR COM CARRINHO  

Corpo: Composto por tampo e base com espessura de 25mm, com borda de 2,0mm de 

espessura. Laterais, fundo, prateleiras e portas com 18mm de espessura e acabamento em borda 
de 1mm de espessura. Travamento do conjunto com sistema de montagem minifix, com buchas 

em zamak cravadas no substrato e cavilhas. Portas: Duas portas de abrir, com mínimo 4 

dobradiças em zamak em cada porta. Fechadura, acompanhando 2 chaves escamoteáveis. 
Puxadores embutidos em alumínio anodizado. Plataforma removível  contendo 4 rodízios e 2 

alças em formato de U invertido nas extremidades em tubo aço 7/8  Rodapé de aço carbono 

tubular retangular de 20mm x 40mm em formato U. Para controle do desnível do piso possui 4 
(quatro) sapatas niveladoras em nylon injetado na superfície de contato ao chão, e acabamento 

em chapa de aço estampado cromado ou zincado. As fitas de bordo devem ser fixadas ao 
substrato dos painéis de madeira por adesivo termo fusível a base de Etileno Vinil Acetato, 

aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot melting”, devendo receber acabamento 

fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,0mm para 
bordos de 2,0mm e 1,00mm para bordos de 1,0mm. Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos 

os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondar os cantos agudos.. O 

nicho deve resistir às forças que possam provocar elevação de um ou mais pontos de apoio, o 

que leva ao tombamento do armário, Produto deve ser fabricado por madeira controlada do 
FSC: nicho Alto com duas portas confeccionado em madeira prensada de MDP (médium 

density particle board) com ambas as faces em BP (laminado melamínico de baixa pressão) 

com textura. Cores: Estrutura/madeira : Cor Cinza. 
DIMENSÕES: Altura: 1800mm (+/-10mm); Largura: 1600mm (+/-5mm); Profundidade 650: 

mm (+/-10mm). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: O vencedor deverá apresentar em cinco dias, a seguinte 
documentação técnica em nome do fabricante do produto: 

- A empresa fabricante deve ser certificada FSC, e o produto tem que ser fabricado por madeira 

controlada do FSC. - CERTIFICAÇÃO DE CADEIA DE CUSTÓDIA PARA PRODUTOS 
DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100% (cem por cento) dos 

componentes de madeira utilizados são oriundos de madeira certificada. Todos os produtos ou 

subprodutos de madeira que compõem o mobiliário deverão, obrigatoriamente, ser oriundos de 
florestas nativas ou plantadas, tendo procedência legal certificada de manejo florestal 

sustentável; Para a referida comprovação poderão ser apresentados: Certificado do 

CADMADEIRA, instituído pelo Decreto Estadual nº 53047/2008;  

- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado (selo) de Cadeia de 

Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou similares, desde que emitidos por entidade ou 

organismo credenciador (certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que 
garanta a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia de Custódia 

apresentados terão sua validade confirmada, por meio de consulta via internet nos sites das 

entidades emissoras. 
Certificado de Conformidade NBR 16332 12/2014 – Móveis de Madeira – Fita de Borda e 

sua aplicações – Anexo A 

Certificado de Conformidade NBR 14810-2:2018 – Painéis de partículas de média densidade 
– parte 2 

Certificado de Conformidade NBR 15316-2:2019 – Painéis de fibras de média densidade - 

parte 2 
Relatório de ensaios para Determinação efeitos de produtos químicos doméstico (agua fria; 

1.000   
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agua quente; álcool etílico 50%; vinagre; solução de sabão; solução detergente; óleo; ketchup; 

mostarda; café; chá; óleo lubrificante) ASTM D1308 com resultado mínimo de 10 hora sobre 

a madeira 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas acompanhado dos 

seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição à Névoa Salina por 1200 horas de 

exposição - ABNT NBR 17088: 2023 - Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida 
saturada por 1.200 horas de exposição - ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 

exposição ao Dióxido de enxofre por 20 ciclos - ABNT NBR 8096:1983 - Ensaio para 

determinação da massa de fosfatização ABNT NBR 9209-1986 - Determinação da verificação 
da espessura da camada ABNT NBR 10443-1983 - Determinação da aderência NBR 

11003:2023 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico ABNT NBR 10545-2014 - 

Determinação para medição não destrutiva da espessura de película seca ASTM D7091-2022 
- Determinação da verificação da aderência da camada ASTM D3359- 2022 - Determinação 

do brilho da superfície ASTM D523-18 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363-2022 
- Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM 

D 2794/93 (Reaapproved 2019)  

Obs.: Para a Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas serão 
aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período de 12 (doze) meses anteriores à 

data da solicitação para apresentação da documentação técnica. 

AMOSTRA: Poderá ser solicitado apresentar amostra no prazo de 10 dias; 

VALOR TOTAL LOTE 4: ........................................................................................................................................................... R$  

 

 

7.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo 

contratual e/ou reajuste. 

 

7.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 

pagamento na forma prevista no Edital. 

 

7.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 

sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

7.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de 

preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 

presente Edital. 

 

7.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 

reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie.  

 

7.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 

prazos fixados pelo órgão controlador. 

 

7.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 

taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 

 

7.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 

correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Consórcio, poderá 

solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída 

com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 

produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 

dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando 

solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 

7.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 

época.  

 

7.1.1.9. Após oitiva do fornecer, a qualquer momento, a CONTRATANTE poderá reduzir os preços 

registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações 

conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional ou internacional, sendo 

que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Consórcio. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega definitiva dos 

serviços e/ou equipamentos, acompanhados pela Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de 

Empenho, após conferência, atesto e aceite pela comissão de fiscalização do contrato e será creditado em 

favor da Empresa, por meio de ordem bancária em conta no banco indicado na proposta, devendo, para 

isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 

 

8.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 05 (cinco) dias após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para ao Consórcio.  

 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 

de preços.  

 

8.4. As despesas decorrentes desta ATA serão indicadas em documento específico: contrato, nota de 

empenho, autorização de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1. Da Contratada: 

 

9.1.1. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os esclarecimentos 

necessários ao seu perfeito funcionamento; 

 

9.1.2. Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a 

operação de transporte e de carga e descarga; 

 

9.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências nos pontos de 

instalações; 

 

9.1.4. Entregar os equipamentos de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo novo e de 

primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo de 

validade; 

 

9.1.5. Todos os equipamentos devem vir acompanhados dos respectivos manuais técnico- operacionais, 

redigidos em português e apresentando certificado de garantia do fabricante; 

 

9.1.6. Manter, durante o período de entrega, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas 

neste Edital; 

 

9.1.7. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando necessário, 

sem ônus ao CISMEL, durante o período de garantia; 

 

9.1.8. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos bens ora contratados, desde os salários dos 

seus empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, fretes, que 

venham a incidir sobre o objeto deste Edital; 

 

9.1.9. Atender por aventura toda ou qualquer solicitação que venha a ser solicitada pela CONTRATANTE 

e seus representantes locais (pontos de instalação); 

 

9.1.10. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens e 

peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar através 
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do CISMEL como representante dos ENTES CONSORCIADOS plena utilização dos bens adquiridos ou 

a respectiva indenização; 

 

9.1.11. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, 

em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da licitante vencedora 

ou de quem em seu nome agir; 

 

9.2. Do Contratante: 

 

9.2.1. Dirimir quaisquer dúvidas que a empresa Contratada vier a solicitar. 

 

9.2.2. Providenciar acesso aos colaboradores da empresa CONTRATADA nos pontos de instalação do 

objeto deste edital, quando contratado; 

 

9.2.3. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital; 

 

9.2.4. Realizar rigorosa conferência das características dos bens e serviços entregues, somente atestando 

os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens ou de parte da 

entrega a que se referirem. 

 

9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o bem que a licitante vencedora entregar fora das especificações. 

 

9.2.6. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo dos Bens no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas; 

 

9.2.7. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital 

 

9.2.8. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei nº 8.666/93. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 

Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 

designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 

na sua execução. 

 

10.2. Fica designado (a) o (a) servidor (a)_______, inscrito (a) no CPF/MF nº. _______ para exercer a 

fiscalização e o acompanhamento do objeto desta Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos 

art. 58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93, e de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona, item 9.2 

letra “d”, desta Ata. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 

 

11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

 

11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

 

11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 

 

11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
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11.2. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 

seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

desta Ata. 

 

11.2.1. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 

lavrando-se termo circunstanciado. 

 

11.2.2. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 

Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não 

sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação. 

 

11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e dos Decretos nº 3.555, 

de 2000 e o 5.450, de 2005, o licitante/adjudicatário que: 

 

a. Não assinar o Contrato (e/ou Ata de Registro de Preços), quanto convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b. Apresentar documentação falsa; 

c. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e. Comportar-se de modo inidôneo; 

f. Cometer fraude fiscal; 

g. Fizer declaração falsa; 

h. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta da Licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

c. Penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

12.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, notificada por meio de ofício, mediante contra-recibo do representante legal da 

CONTRATADA, estabelecendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que apresente justificativas 

para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração. 

 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 

atraso no cumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor dos serviços não 

realizados, até a data do efetivo adimplemento, recolhido ou debitada dos créditos devidos a 

CONTRATADA no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente. 

 

c) A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado da 

data definida para o regular cumprimento da obrigação.  

 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não realizados, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida ou debitada dos créditos devidos a 

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE. 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

 

f) Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha iniciado a prestação da obrigação 

assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua rescisão. 

 

g) A aplicação de multa por inexecução contratual independe da multa moratória eventualmente 

aplicada ou em fase de aplicação, sendo aplicada cumulativamente.  

 

h) Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

i) As sanções previstas no inciso I e VIII desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

as dos incisos II, III e IV, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

 

j) Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pelo 

CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

k) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de 

licitar, o licitante deverá ser descredenciada, por igual período, sem prejuízo das multas previstas 

no Edital e no Contrato e nas demais cominações legais. 

 

l) As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

m) Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a licitante vencedora o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO E ANTIFRAUDE 

– PRÁTICAS FRAUDULENTAS E DE CORRUPÇÃO 

 

13.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do 

objeto contratual. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos;  
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d)  “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato;  

 

e)  “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula Decima Terceira 

deste edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por Organismo Financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este Organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo Organismo.  

 

13.3. Considerando os propósitos das Cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por Organismo Financeiro Multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

Contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 

14.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 

o Foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou se torne. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

15.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA 

de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma 

 

15.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 

especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 

15.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência 

da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 

elaboração de um novo contrato. 

 

15.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

15.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da nota de empenho. 

 

Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital 

e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Londrina, PR ___ de _______________ de 2023. 
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_________________________________________________ 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 

Órgão Gerenciador – Consórcio  

 

_________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

Fiscal da Ata 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
 

Testemunhas:         
 __________________________                      _________________________ 
RG:                                                                                                               RG: 

CPF/MF:                                                                                                       CPF/MF:                                                

 



 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE,CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO  

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 9º, INCISO III DA LEI 8.666/93 

 

 

 

 

 

A/C Sr. Pregoeiro 

Consórcio Intermunicipal de Segurança Publicam Soluções e Melhorias do Norte Central 

Paranaense – CISMEL/NPC 

Pregão Eletrônico nº 006/2023. 

 

A Empresa __________________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0000-00, 

com endereço na Rua _______________, nº ___, CEP: 00.000-000 na cidade de Estado do _______,   

telefone   (__) 0000-0000, por   intermédio   de   seu representante legal, o (a) Sr (a) _______, portador 

(a) da Carteira de  Identidade nº e do CPF nº 000.000.000-00, DECLARA expressamente que: 

 

I Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

II Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta 

a contratar com o poder público. 

 

III Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 

ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 

IV Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

V Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, 

 

Local e Data. 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 



 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

A/C Sr. Pregoeiro 

Consórcio Interm. de Seg. Pública, Soluções e Melhorias do Norte Central Paranaense – 

CISMEL/NPC 

Pregão Eletrônico nº 006/2023. 

 

A Empresa __________________________, devidamente inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0000-00, 

com endereço na Rua _______________, nº ___, CEP: 00.000-000 na cidade de Estado do _______,   

telefone   (__) 0000-0000, por   intermédio   de   seu representante legal, o (a) Sr (a) _______, portador 

(a) da Carteira de  Identidade nº e do CPF nº 000.000.000-00, vem por meio desta, apresentar Proposta de 

Preços ao Edital em epigrafe, conforme segue: 

 

Item Qtde 

Estimada 

Und Descrição Marca Valor 

Unit 

Valor Total 

       

 

Prazo de Validade da Proposta é de: 120 (noventa) dias. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

 

Local e Data. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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